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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 006/2022

REGISTRO DE PREÇOS

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO AMPLIADA OESTE PARA
GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – CIS-URG OESTEtorna
pú
 blico qúe promovera
  licitaça�o na modalidade de Prega�o Presencial, do tipo MENOR PREÇO
POR LOTE, com a finalidade de selecionar propostas, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS,
VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS, REALIZAÇÃO DE
TESTES  HIDROSTÁTICOS  EM  CILINDROS,  REVISÃO  E  RECUPERAÇÃO  DE  CILINDROS
PARA  O  CIS-URG  OESTE/SAMU  192,  conforme  Termo  de  Refere$ncia,  no  Anexo  I.  Em
atendimento a)  Pedido de Compras nº  79/2022,  emitida pela  Gere$ncia Administrativa  com
Processo Licitato
 rio sob nº 006/2022. A presente licitaça�o sera
  processada com fúndamento
nas disposiço� es da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de júlho de 2002, bem como pelas normas
contidas  nesse  Edital  e  seús  anexos,  qúe  fazem  parte  integrante,  aplicando-se,  no  qúe
coúberem, as disposiço� es contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de júnho de 1993 e Decreto
Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, art. 3º e demais legislaço� es especí
ficas do objeto licitado.

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL

DIA:03 de agosto de 2022
LOCAL: Sala de Reúnio� es do CIS-URG OESTE
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: das 08h30m ate
  09h00m
ABERTURA DOS ENVELOPES E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: Apo
 s CREDENCIAMENTO
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA E LANCES: Apo
 s a avaliaça�o das propostas pelo Pregoeiro.

Refere$ncias de tempo e
  o hora
 rio de Brasí
lia (DF).

USO  OBRIGATÓRIO  DE  MÁSCARA  DURANTE  TODA  A  SESSÃO  E  MANUTENÇÃO  DO

DISTANCIAMENTO MÍNIMO DE 1,5M ENTRE AS PESSOAS.

1. DO OBJETO
A presente  licitaça�o  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS,  VISANDO  A  FUTURA  E
EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  GASES  MEDICINAIS,  REALIZAÇÃO  DE  TESTES
HIDROSTÁTICOS EM CILINDROS, REVISÃO E RECUPERAÇÃO DE CILINDROS PARA O CIS-
URG OESTE/SAMU 192.
2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. A despesa com a execúça�o do objeto desta licitaça�o esta
  indicada no Anexo I.
2.2. Para o atendimento das despesas provenientes deste processo esta
  indicada no Anexo I.

3. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES
3.1. O presente edital se súbmete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46

da  Lei  Complementar  123/2006,  atendendo  o  direito  de  prioridade  para
microempresa  e  empresa  de  peqúeno  porte  para  efeito  do  desempate  qúando
verificado ao final da dispúta de preços.

4. DA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO
4.1. Podera
  participar desta licitaça�o qúalqúer empresa do ramo de nego
 cio qúe atenda a

todos os itens listados a segúir:
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4.1.1. Tenha capacidade de fornecer os itens referentes nos lotes e/oú serviços conforme
especificado no Termo de Refere$ncia.

4.2. Estara�o  impedidos  de  participar  de  qúalqúer  fase  do  processo,  os  licitantes  qúe  se
enqúadrem em úma oú mais das sitúaço� es a segúir:

4.2.1. Empresas  impedidas  de  licitar  oú  contratar  com  a  Unia�o,  Estados,  Múnicí
pio  e
Distrito Federal (art. 7º da Lei nº 10.520/02 e art. 28 do Decreto nº 5.450/05) oú
súspensas temporariamente de participar de licitaça�o oú impedidas de contratar
com a Administraça�o Pú
 blica (Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93);

4.2.2. Empresas  em  processo  falimentar,  em  processo  concordata
 rio,  em  recúperaça�o
júdicial oú extrajúdicial;

4.2.3. Empresas  declaradas  inido$ neas  para  licitar  oú  contratar  com  a  Administraça�o
Pú
 blica, enqúanto perdúrarem os motivos da púniça�o oú ate
  qúe seja promovida a
reabilitaça�o perante a pro
 pria aútoridade qúe aplicoú a penalidade;

4.2.4. Qúaisqúer interessados qúe se enqúadrem nas vedaço� es previstas no artigo 9º da
Lei nº 8.666/93;

4.2.5. Qúe estejam reúnidas em conso
 rcio e sejam controladoras, coligadas oú súbsidia
 rias
entre si;

4.2.6. Empresas estrangeiras qúe na�o possúam sede no paí
s;
4.2.7. EF  vedada a participaça�o direta oú indireta na licitaça�o de empresas qúe, a qúalqúer

tempo,  possúam  restriço� es  qúanto  a)  capacidade  te
cnica  oú  operativa,
personalidade júrí
dica, idoneidade financeira e regúlaridade fiscal;

4.2.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Pú
 blico, nos termos do art. 72, § 8º, V
da Lei nº 9.605/98;

4.2.9. Empresas cújo objeto social  descrito no Contrato Social  seja incompatí
vel  com o
objeto da licitaça�o;

4.2.10. Empresas qúe na�o possúam alvara
  de fúncionamento.
5. DA VISTORIA

5.1. Na�o se exigira
  qúe a licitante realize vistoria do local de entrega do bem.
6. DO CREDENCIAMENTO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. CREDENCIAMENTO
6.1.1. No hora
 rio indicado no prea$mbúlo deste edital,  o representante legal da licitante

apresentar-se-a
  ao Pregoeiro para efetúar seú credenciamento como participante
deste prega�o, com envelope identificado “Credenciamento”, contendo:

6.1.2. Carteira de identidade oú oútro instrúmento eqúivalente original e co
 pia;
6.1.3. Docúmento de Credenciamento:

6.1.3.1. Conforme  modelo  de  Procúraça�o  do Anexo  III,  com firma  reconhecida  em
carto
 rio, qúe lhe de$  poderes para formúlar ofertas e lances verbais, negociar
preços,  declarar  a  intença�o  de  interpor  recúrsos,  bem  como  praticar  os
demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa representada oú;

6.1.3.2. Instrúmento  pú
 blico  de  procúraça�o  oú  instrúmento  particúlar  com  firma
reconhecida  em  carto
 rio,  com  poderes  para  formúlar  ofertas  e  lances  de
preços,  negociarem  preços,  declarar  a  intença�o  de  interpor  recúrsos  e
praticar  todos  os  atos  pertinentes  a  licitaço� es  em  nome  da  empresa
representada. 

6.1.3.3. A PROCURAÇAK O devera
  vir acompanhada de:
6.1.3.3.1. Prova de inscriça�o no Cadastro Nacional de Pessoa Júrí
dica do Ministe
rio

da Fazenda (CNPJ/MF);
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6.1.3.3.2. Registro Comercial; (no caso de empresa individúal) oú;
6.1.3.3.3. Ato  Constitútivo,  Estatúto  oú  Contrato  Social  em  vigor  e  alteraço� es

súbseqúentes oú a ú
 ltima alteraça�o contratúal consolidada, devidamente
registrado; (para sociedades em geral) oú;

6.1.3.3.4. Ato Constitútivo e alteraço� es súbseqúentes, devendo vir acompanhados
de docúmentos de eleiça�o de seús administradores em exercí
cio; (no caso
de sociedade civil) oú;

6.1.3.3.5. Para  Empresa  oú  Sociedade  Estrangeira  em  fúncionamento  no  Brasil:
Decreto  de  aútorizaça�o  e  ato  constitútivo  registrado  no  OF rga�o
competente.

6.1.3.4. No caso de so
 cio da empresa,  proprieta
 rio,  administrador oú assemelhado,
devera
  apresentar  co
 pia  do  Estatúto  Social  oú  Contrato  Social  em  vigor
(Contrato Social acompanhado de todas as alteraço� es oú a ú
 ltima alteraça�o
contratúal consolidada), devidamente registrado, no qúal estejam expressos
os poderes para exercerem direitos e assúmir obrigaço� es em decorre$ncia de
tal investidúra.

6.1.3.5. Declaraça�o de qúe a empresa cúmpre plenamente os reqúisitos de habilitaça�o,
conforme modelo constante no Anexo II. (Art. 4º, inciso VII, Lei 10.520/02).

6.1.4. Os  docúmentos  apresentados  para  efeito  de  credenciamento  devera�o  ser  os
originais  oú  fotoco
 pias  aútenticadas.  A  responsabilidade  pela  capacidade  da
pessoa qúe assinar o instrúmento de procúraça�o oú docúmento eqúivalente sera

do representante qúe apresentar o alúdido docúmento.

6.1.5. Ressalta-se  qúe  os  docúmentos  qúe  credenciam  o  representante  devera�o  ser
entregúes  separadamente  dos  envelopes  de  PROPOSTA  DE  PREÇOS  e  de
DOCUMENTAÇAK O DE HABILITAÇAK O.

6.1.6. Cada credenciado podera
  representar apenas úma licitante.
6.1.7. O representante legal qúe na�o se credenciar perante o Pregoeiro ficara
  impedido de

participar  da  fase  de  lances  verbais,  de  negociaça�o  de  preços,  de  declarar  a
intença�o de interpor recúrso, de renúnciar ao direito de interposiça�o de recúrsos,
enfim, para representar a licitante dúrante a reúnia�o de abertúra dos envelopes
PROPOSTA DE PREÇOS e/oú DOCUMENTAÇAK O DE HABILITAÇAK O, relativos a este
Prega�o.

6.1.8. Os docúmentos de credenciamento sera�o retidos pela eqúipe de apoio e júntados ao
processo administrativo.

6.1.9. Somente  podera�o  participar  da  fase  de  lances  verbais  os  representantes
devidamente credenciados. A empresa qúe tenha apresentado proposta, mas na�o
esteja devidamente representada, tera
  súa proposta acolhida, pore
m na�o podera

participar das rodadas de lances verbais.

6.1.10. Na  hipo
 tese  da  aúse$ncia  da  “DECLARAÇAK O  QUE  CUMPRE  PLENAMENTE  OS
REQUISITOS HABILITATOF RIOS” – (Anexo II)  no envelope de credenciamento,  a
mesma  podera
  ser  súprida  mediante  declaraça�o  de  pro
 prio  púnho  no  ato  do
credenciamento, desde qúe o representante tenha poderes para tal.

6.1.11. A  declaraça�o  falsa  relativa  ao  cúmprimento  dos  reqúisitos  de  habilitaça�o,  a)
conformidade da proposta oú ao enqúadramento como microempresa oú empresa
de peqúeno  porte  oú ao direito  de  prefere$ncia  sújeitara
  a  licitante  a) s  sanço� es
previstas neste Edital.

6.2. PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILIAÇÃO
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6.2.1. Os  envelopes  contendo  a  PROPOSTA  DE  PREÇOS  e  a  DOCUMENTAÇAK O  DE
HABILITAÇAK O devera�o ser entregúes fechados e indevassa
veis na data e hora
 rio
previsto no prea$mbúlo deste Edital,  devendo ser devidamente protocolados na
segúinte forma:

6.2.2. Envelope contendo a PROPOSTA DE PREÇOS
6.2.2.1. O envelope n.º 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) devera
  conter todos os reqúisitos

exigidos  no  Item  6.2.5.  deste  Edital  e  identificado,  preferencialmente,  da
segúinte forma:

[RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE]

PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/2022

ENVELOPE N.º 1

PROPOSTA DE PREÇOS

ABERTURA DO ENVELOPE: [Colocar a data e horário da abertura]

OBJETO: [Descrever o objeto constante do presente Edital]

6.2.3. Envelope contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
6.2.3.1. O  envelope  n.º  2  (DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇAK O)  devera
  conter  a

docúmentaça�o  exigida  no  Anexo  VI  e  identificada,  preferencialmente,  da
segúinte forma:

[RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE]

PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/2022

ENVELOPE N.º 2

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

ABERTURA DO ENVELOPE: [Colocar a data e horário da abertura]

OBJETO: [Descrever o objeto constante do presente Edital]

6.2.4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
6.2.4.1. A descriça�o detalhada do objeto e demais informaço� es constam no Anexo I

deste Edital.
6.2.5. PROPOSTA (Envelope 1)

6.2.5.1. Ser preenchida, podendo ser úsado como modelo, o constante no Anexo IV,
em  papel  contendo  o  timbre  da  empresa  e/oú  carimbo  do  CNPJ/MF,
endereço completo, nú
 mero de telefone, e-mail, a refere$ncia a esta licitaça�o, e
devera
  conter:

6.2.5.1.1. Identificaça�o do licitante: (Raza�o Social e CNPJ);
6.2.5.1.2. O  prazo  de  validade  da  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  de  no  mí
nimo  60

(sessenta) dias. Caso seja omitido, pelo licitante, o prazo de validade da
proposta, este sera
  considerado de 60 (sessenta) dias.

6.2.5.1.3. Condiço� es de pagamento de acordo com o previsto no item 17 do edital;
6.2.5.1.4. Prazo de entrega de acordo com o previsto no item 16.1 do edital;
6.2.5.1.5. Data e assinatúra do Representante Legal da proponente;
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6.2.5.1.6. Os  valores cotados na proposta  devera�o  ser  expressos  em real.  O na�o
atendimento ao  solicitado acarretara
  na  DESCLASSIFICAÇAK O dos  itens
cotados, na forma do Art. 5º da Lei nº 8666/93;

6.2.5.1.7. Declarar expressamente qúe no valor cotado na proposta inclúem todos
os  cústos  e  despesas,  tais  como  e  sem  se  limitar  a:  cústos  diretos  e
indiretos, tribútos incidentes, taxa de administraça�o, materiais, serviços,
encargos  sociais,  trabalhistas,  segúros,  frete,  embalagens  e  oútros
necessa
 rios  ao  cúmprimento  integral  do  objeto  deste  Edital  e  seús
Anexos; 

6.2.5.1.8. A Descriça�o, Especificaça�o e Fabricante/Marca/Modelo oferecida;
6.2.5.1.9. Nome, nú
 mero do CPF e do docúmento de identidade e cargo na empresa,

da pessoa qúe ficara
  encarregada da assinatúra do contrato, bem como as
refere$ncias banca
 ria,  caso estas informaço� es na�o constem da proposta,
estas podera�o ser encaminhadas posteriormente;

6.2.5.2. O  Preenchimento  dos  dados  e  especificaço� es  da  proposta  devera�o  estar
consoantes a)  este edital e as especificaço� es e dados do Anexo I.

6.2.5.3. Na�o sera
  admitida cotaça�o inferior a)  qúantidade prevista para cada item deste
Edital;

6.2.5.4. O preço ofertado permanecera
  fixo e irreajústa
 vel e devera
  ser apresentado
com precisa�o de dúas casas decimais;

6.2.5.5. Na�o sera
  obrigato
 rio apresentaça�o de proposta para todos os itens, podendo o
licitante apresentar proposta somente para o(s) item(ns) de seú interesse;

6.2.5.6. A  omissa�o  da  indicaça�o  na  proposta  dos  itens  “6.2.5.1.2”,  “6.2.5.1.3”  e
“6.2.5.1.4”, acima, implicara
  na aceitaça�o das condiço� es estabelecidas neste
Edital.

6.2.5.7. Se,  por motivo de força maior,  a adjúdicaça�o na�o púder ocorrer dentro do
perí
odo de validade das propostas,  oú seja,  60 (sessenta) dias podera
  ser
solicitada  prorrogaça�o  da  validade  a  todos  os  licitantes  classificados,  por
igúal prazo, no mí
nimo, caso persista o interesse deste Conso
 rcio;

6.2.5.8. A  prorrogaça�o  da  validade  das  propostas,  caso  solicitada,  nos  termos  do
súbitem  anterior,  dependera
  do  consentimento  dos  licitantes  qúanto  a)
respectiva proposta;

6.2.5.9. Na  hipo
 tese  do  licitante  ser  ME/EPP  sera
  necessa
 ria  a  informaça�o  desse
regime fiscal modelo (Anexo V), o qúal devera
  ser apresentado júnto com a
proposta  comercial,  sob  pena  do  licitante  enqúadrado  nesta  sitúaça�o  na�o
útilizar  dos  benefí
cios  do  direito  de  prefere$ncia  para  o  desempate  e  dos
benefí
cios da comprovaça�o da regúlaridade fiscal, conforme estabelece a Lei
Complementar 123/2006;

6.2.5.10. Na proposta final, a empresa vencedora devera
  apresentar a readeqúaça�o de
cada item ao valor proposto;

6.2.5.11. Sera�o rejeitadas as propostas qúe:
6.2.5.11.1. Sejam incompletas, isto e
 , contenham informaço� es insúficientes qúe na�o

permitam a perfeita identificaça�o do objeto licitado;
6.2.5.11.2. Contiverem  qúalqúer  limitaça�o  oú  condiça�o  súbstancialmente

contrastante  com  o  presente  Edital,  oú  seja,  manifestamente
inexeqúí
veis, por decisa�o do Pregoeiro;
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6.2.5.11.3. Ocorrendo  discorda$ncia  entre  os  valores  núme
ricos  e  por  extenso,
prevalecera
  este ú
 ltimo.

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope 2)
7.1. Os docúmentos de habilitaça�o esta�o elencados no Anexo VI.

8. CONDUÇÃO DO CERTAME PELO PREGOEIRO
8.1. O  certame  sera
  condúzido  pelo  Pregoeiro,  qúe  tera
 ,  em  especial,  as  segúintes

atribúiço� es:
8.1.1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar

deste Prega�o;
8.1.2. Recebimento  dos  envelopes  “PROPOSTA  DE  PREÇOS”  e  “DOCUMENTOS  DE

HABILITAÇAK O”;
8.1.3. Abertúra dos envelopes da “PROPOSTA DE PREÇOS”, seú exame e a classificaça�o dos

licitantes;
8.1.4. Divúlgaça�o das licitantes classificadas e das desclassificadas;
8.1.5. Condúça�o dos trabalhos relativos aos lances verbais e a escolha da proposta oú do

lance de Menor Preço por Lote;
8.1.6. Adjúdicaça�o da proposta de Menor Preço por Lote;
8.1.7. Elaboraça�o de ata;
8.1.8. Condúça�o dos trabalhos da eqúipe de apoio;
8.1.9. Recebimento, o exame e a decisa�o sobre recúrsos;
8.1.10. Encaminhamento  do  processo  devidamente  instrúí
do,  apo
 s  a  adjúdicaça�o,  a)

aútoridade súperior, visando a)  homologaça�o e a contrataça�o.
9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A abertúra da sessa�o pú
 blica deste Pregão, condúzida pelo Pregoeiro, ocorrera
  na data
e na hora indicada no prea$mbúlo deste Edital.

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
10.1. Para júlgamento sera
  adotado o crite
rio de MENOR PREÇO POR LOTE, observando as

especificaço� es te
cnicas e demais condiço� es definidas no presente edital.
10.2. Sera�o  desclassificadas  as  propostas,  por  serem  considerados  excessivos  os  preços

súperiores ao informado no valor total de cada Item (Anexo I).
11. DA ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

11.1. Propostas sera�o desclassificadas:
11.1.1. Cújo objeto na�o atenda as especificaço� es, prazos e condiço� es fixados no Edital;
11.1.2. Qúe apresentarem valor maior ao valor mí
nimo previsto no Anexo I.

11.2. As propostas classificadas sera�o selecionadas para a etapa de lances, com observa$ncia
dos segúintes crite
rios:

11.2.1. Seleça�o do MENOR PREÇO POR LOTE e os aútores das ofertas com valores ate
  10%
(dez por cento) súperiores em relaça�o a melhor oferta qúe podera�o fazer novos
lances verbais e súcessivos, ate
  a proclamaça�o do vencedor, conforme decisa�o do
pregoeiro;

11.2.2. Na�o havendo pelo menos 03 (tre$s) preços na condiça�o definida na alí
nea anterior,
sera�o selecionadas as propostas qúe apresentarem os maiores descontos,  ate
  o
ma
ximo de 03 (tre$s). No caso de empate nos percentúais, sera�o admitidas todas as
propostas  empatadas,  independentemente  do nú
 mero de licitantes.  Neste  caso,
tambe
m, sera
  observado o disposto no item  11.1.

11.2.3. Em caso de micro e peqúenas empresas a seleça�o da melhor oferta global por lote
e os aútores das ofertas com preço ate
  5% (cinco por cento) súperiores em relaça�o
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a  melhor  oferta  podera�o  fazer  novos  lances  verbais  e  súcessivos,  ate
  a
proclamaça�o  do vencedor,  por decisa�o  do pregoeiro;  conforme estabelecido no
§2º do artigo 44 da Lei nº123/2006;

11.3. O licitante devera
  encaminhar lance com valor inferior ao menor lance registrado, no
caso  de  propostas  postadas  no  mesmo  valor,  e  ao  final  da  sessa�o,  permanecendo
empatadas, sera
  realizado na mesma sessa�o o desempate atrave
s de sorteio;

11.4. Caso na�o mais se realize lance verbal, sera
  encerrada a etapa competitiva e ordenadas
a) s ofertas;

11.5. Sendo aceita
 vel a proposta de Menor Preço por Lote, sera
  aberto o envelope contendo
a Docúmentaça�o de Habilitaça�o do licitante qúe a tiver formúlado, para confirmaça�o
das súas condiço� es de habilitaça�o.

11.6. O júlgamento sera
  feito  pelo  crite
rio  de  MENOR PREÇO POR LOTE observadas  as
especificaço� es te
cnicas e para$metros mí
nimos de qúalidade definidos neste Edital;

11.6.1. Havendo  diverge$ncia  entre  os  valores,  prevalecera
  o  valor  por  extenso  e  as
correço� es efetúadas sera�o consideradas para apúraça�o do valor da proposta.

12. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – SESSÃO PÚBLICA/LANCES
12.1. Apo
 s a fase de “Classificaça�o das Propostas”, o Pregoeiro dara
  seqúe$ncia ao processo

de Prega�o, passando para a fase da “Sessa�o Pú
 blica”, da qúal so
  podera�o participar os
licitantes qúe tiverem súas propostas classificadas na fase anterior;

12.2. Na fase da “Sessa�o Pú
 blica”, os representantes dos licitantes devera�o estar presentes
na  sala  de  reúnio� es  do  CIS-URG  OESTE  para  a  etapa  de  lances.  A  aúse$ncia  do
representante do licitante no hora
 rio previsto no prea$mbúlo deste edital indicara
  qúe
na�o ha
  interesse deste na apresentaça�o de lances;

12.3. Apo
 s as devidas orientaço� es e recomendaço� es, o Pregoeiro convidara
  individúalmente
os aútores das propostas selecionadas a formúlar lances de forma seqúencial, a partir
do aútor da proposta de Menor Preço por Lote e os demais em ordem decrescente,
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços;

12.4. O licitante  sorteado em primeiro lúgar  podera
  escolher  a posiça�o  na  ordenaça�o  de
lances  em relaça�o  aos  demais  empatados,  e  assim súcessivamente  ate
  a  definiça�o
completa da ordem de lances;

12.5. A  desiste$ncia  do  licitante  em  apresentar  lance  verbal,  qúando  convocado  pelo
Pregoeiro, implicara
  na súa exclúsa�o da etapa de lances, mantendo-se o ú
 ltimo preço
apresentado pelo licitante para efeito de ordenaça�o das propostas;

12.6. Na�o  podera
  haver  desiste$ncia  dos  lances  ofertados,  sújeitando-se  o  proponente
desistente a) s penalidades constantes no art. 7º da Lei Federal 10.520/02;

12.7. A  etapa  de  lances  sera
  considerada  encerrada  qúando  todos  os  participantes
declinarem da formúlaça�o de lances;

12.8. No caso de na�o existirem lances verbais sera�o considerados va
 lidos os valores obtidos
na etapa de “Abertúra das Propostas”, desde qúe verificada a conformidade entre a
proposta  escrita  de  Menor  Preço por  Lote  e  o  valor  estimado  para  a  contrataça�o,
podendo,  ainda,  o  Pregoeiro  negociar  diretamente  com  o  licitante,  visando  obter
redúço� es adicionais de preços;

12.9. Qúando  for  constatado  o  empate,  conforme  estabelece  os  artigos  44  e  45  da  Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicara
  os crite
rios
para o desempate em favor de ME/EPP. Apo
 s o desempate, podera
  o pregoeiro ainda
negociar  úm melhor  preço caso  ela  na�o  atinja  o  valor  de  refere$ncia  definido pela
administraça�o pú
 blica.
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13. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS
13.1. Ao final da etapa de lances, o Pregoeiro procedera
  a)  abertúra dos envelopes contendo

os docúmentos de habilitaça�o do licitante vencedor;
13.2. Se o licitante desatender as exige$ncias habilitato
 rias, o Pregoeiro examinara
  a proposta

oú  o  lance  súbseqúente,  verificando  a  súa  compatibilidade  e  a  habilitaça�o  do
participante,  na ordem de classificaça�o,  e assim súcessivamente,  ate
  a apúraça�o de
úma proposta oú lance qúe atenda o Edital. Tambe
m nessa etapa o Pregoeiro podera

negociar com o participante para qúe seja obtido preço melhor;

13.2.1. O  Pregoeiro,  observando  o  motivo  do  desatendimento  das  exige$ncias
habilitato
 rias,  aplicara
  as  penalidades  previstas  no artigo 7º  da  Lei  Federal  nº
10.520/02;

13.3. Constatando-se  o  atendimento  das  exige$ncias  fixadas  neste  Edital,  o  objeto  sera

adjúdicado ao aútor da proposta oú lance de Menor Preço por Lote;

13.4. O Pregoeiro podera
 ,  em qúalqúer fase da licitaça�o,  promover dilige$ncia destinada a
esclarecer oú a complementar a instrúça�o do processo, vedada a inclúsa�o posterior de
docúmento oú informaça�o qúe deveria constar originalmente da proposta.

14. DA MANIFESTAÇÃO DOS LICITANTES
14.1. Na�o sera�o conhecidas as impúgnaço� es e os recúrsos apresentados fora do prazo legal

e/oú súbscritos por representante na�o habilitado legalmente oú na�o identificado no
processo para responder pelo licitante;

14.2. A falta de manifestaça�o imediata e motivada,  no final de cada Sessa�o,  importara
  na
preclúsa�o do direito de recúrso;

14.3. Apo
 s  a  manifestaça�o  imediata,  o  licitante  tera
  prazo de  03 (tre$s)  dias  ú
 teis  para  a
apresentaça�o das razo� es de recúrso, ficando desde logo intimados os demais licitantes
para apresentar contrarrazo� es em igúal nú
 mero de dias, qúe começara�o a correr do
te
rmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegúrada vista imediata dos aútos;

14.4. A manifestaça�o do recúrso devera
  ser obrigatoriamente, registrada em ata, bem como
conter a sí
ntese das razo� es do recorrente;

14.5. Na�o sera
  concedido prazo para recúrsos sobre assúntos meramente protelato
 rios oú
qúando na�o jústificada a intença�o de interpor o recúrso pela licitante;

14.6. Os recúrsos contra deciso� es do pregoeiro na�o tera�o efeito súspensivo;
14.7. O acolhimento de recúrso importara
  na invalidaça�o apenas dos atos insúscetí
veis de

aproveitamento.
15. DA AMOSTRA

15.1. Na�o se exigira
  apresentaça�o de amostra do prodúto ofertado. 
16. DAS  CONDIÇÕES  DE  ENTREGA  DO  OBJETO,  DO  RECEBIMENTO  PROVISÓRIO  E

DEFINITIVO E RESPONSABILIDADES
16.1. O prazo de entrega do prodúto sera
  de ate
  2 (dois) dias,  conforme  a solicitaça�o do

responsa
vel pelo Setor de Almoxarifado do CISURG OESTE;
16.1.1. Para eventúais compras emergenciais o prazo de entrega do objeto devera
  ser em

ate
  24  (vinte  e  qúatro)  horas,  contados  apo
 s  solicitaça�o  pelo  Súpervisor  de
Patrimo$ nio e Almoxarifado do CIS-URG OESTE;

16.1.2. A Nota Fiscal emitida devera
  ter a Descriça�o do Prodúto, o Valor Unita
 rio e o Valor
Total conforme o Empenho e na qúantidade consúmida no perí
odo sob pena de
devolúça�o da nota fiscal e o na�o pagamento;

16.2. Nota Fiscal (Nfe) e os prodútos devera�o ser entregúes no segúinte endereço:
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16.2.1. Praça Pedro Xisto Gontijo, nº 550 – Centro, Divino
 polis/MG – CEP – 35.500-049 –
Telefone: (37) 3690 3240 e a Nota Fiscal (Nfe) devera
  ser enviados para o e-mail
compras@cisúrg.oeste.mg.gov.br  oú  oútro  designado  na  Aútorizaça�o  de
Fornecimento. 

16.2.2. Obs.:  Caso  necessite  proceder  a)  entrega  de  algúm  prodúto  oú  material  em
complemento ao adqúirido o frete correra
  por conta da empresa vencedora.

16.2.3. O  objeto  sera
  recebido  provisoriamente,  para  posterior  verificaça�o  da
conformidade do prodúto com as especificaço� es do edital, da proposta vencedora
e seús anexos;

16.2.4. A empresa vencedora do certame e
  responsa
vel pelos danos caúsados ao CIS-URG
OESTE oú a terceiros, decorrentes de súa cúlpa oú dolo na entrega e/oú execúça�o
do contrato;

16.2.5. O recebimento proviso
 rio oú definitivo do objeto na�o exclúi a responsabilidade do
contratado pelos prejúí
zos resúltantes da incorreta execúça�o do contrato;

16.2.6. Ao CIS-URG OESTE reserva-se o direito  de proceder a)  ana
 lise  júnto a)  empresa
vencedora  do  certame  caso  fiqúem  constatadas  irregúlaridades  em  relaça�o  a)
entrega do objeto oú na�o enqúadrar nas exige$ncias mí
nimas, resúltara
  rejeiça�o do
mesmo;

16.2.7. Constatando qúe o objeto na�o atende as especificaço� es estipúladas neste Edital, oú
ainda qúe na�o atenda a finalidade qúe dele natúralmente se espera,  o CIS-URG
OESTE,  expedira
  ofí
cio  a)  empresa  vencedora,  comúnicando  e  jústificando  as
razo� es da recúsa e ainda notificando-a para qúe sane as irregúlaridades dentro do
menor prazo possí
vel;

16.2.8. Decorrido o prazo estipúlado na notificaça�o, sem qúe tenha havido a entrega do
objeto,  o  CIS-URG  OESTE  dara
  cie$ncia  a)  Assessoria  Júrí
dica,  a  fim  de  qúe  se
proceda a)  abertúra de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as
normas contidas  na  Lei  8.666/93  e  alteraço� es,  para  aplicaça�o  das  penalidades
previstas neste Edital.

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1. O pagamento dos valores sera
  realizado em ate
  15 (qúinze) dias, apo
 s a entrega dos

prodútos e/oú serviços, apresentaça�o da Nota Fiscal na forma eletro$ nica e cúmpridas
todas as cla
úsúlas de exige$ncia da entrega dos prodútos, objeto deste processo;

17.1.1. O representante do CONTRATANTE especialmente designado como responsa
vel
pelo acompanhamento e fiscalizaça�o da execúça�o do objeto e para atestar as notas
fiscais  sera
  o  fúnciona
 rio a  ser designado formalmente em momento oportúno
pelo Secreta
 rio-Execútivo;

17.2. O  pagamento  sera
  realizado,  preferencialmente,  atrave
s  de  transfere$ncia  banca
 ria,
exclúsivamente,  no Banco  do  Brasil  oú  por  boleto  banca
 rio  em nome  da empresa
vencedora;

17.2.1. O pagamento para oútras institúiço� es banca
 rias devera
  ser solicitado formalmente
e aprovada pelo Setor Financeiro do CIS-URG OESTE;

17.3. No  corpo  da  Nota  Fiscal  eletro$ nica  devera
  ser  informado  o  nº  da  Ata  Registro  de
Preços, Nº do Contrato, Nú
 mero do Empenho correspondente em nome da empresa
vencedora e acompanhado do boleto oú com dados banca
 rios, caso pagamento seja
por transfere$ncia banca
 ria.  

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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18.1. Inexistindo  manifestaça�o  recúrsal,  a  aútoridade  competente  adjúdicara
  o  objeto  ao
licitante vencedor, competindo a)  aútoridade competente homologar o procedimento
licitato
 rio;

18.2. Decididos os recúrsos porventúra interpostos e  constatada a regúlaridade dos atos
procedimentais, a aútoridade competente adjúdicara
  o objeto ao licitante vencedor e
homologara
  o procedimento licitato
 rio.

19. DO REGISTRO DE PREÇOS
19.1. O setor gerenciador da Ata Registro de Preços (ARP) sera
  a Secretaria-Execútiva oú

responsa
vel por ela designado;
19.2. Homologado o resúltado da licitaça�o, respeitada a ordem de classificaça�o e o nú
 mero

de  fornecedores  a  terem  seús  preços  registrados,  o  CIS-URG  OESTE  convocara
  os
adjúdicata
 rios  para  assinarem  a  ARP,  em  prazo  a  ser  estabelecido  pelo  Setor  de
Compras e Licitaça�o, observado o prazo de validade da proposta, nos termos do item
6.2.5.1.2, 6.2.5.6., 6.2.5.7., sob pena de decair do direito a ter seú preço registrado, na
forma do art. 81 da Lei 8.666/93;

19.3. Se  os  licitantes  adjúdicata
 rios,  convocados  dentro  do  prazo  de  validade  de  súas
propostas, deixarem de assinar a ARP, na�o tendo solicitado prorrogaça�o de prazo com
jústificativa  aceita  pela  Secretaria-Execútiva,  o  Pregoeiro,  examinara
  as  propostas
súbseqúentes e a habilitaça�o dos licitantes, segúndo a ordem de classificaça�o, ate
  a
apúraça�o da proposta qúe atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço;

19.4. A ARP tera
  validade de 12 (doze) meses, contados da data de súa assinatúra;
19.5. A  ARP  na�o  obriga  o  CIS-URG  OESTE  a  efetivar  as  contrataço� es,  podendo  realizar

licitaça�o  especí
fica  para  aqúisiça�o  de  úm  oú  mais  itens,  obedecida  a  legislaça�o
pertinente, hipo
 tese em qúe, em igúaldade de condiço� es, os beneficia
 rios do registro
tera�o prefere$ncia;

19.6. A crite
rio do CIS-URG OESTE, obedecida a ordem de classificaça�o, os fornecedores, cújo
preço tenha sido registrado na ARP, sera
  convocado pelo CIS-URG OESTE, mediante
Aútorizaça�o  de  Fornecimento,  para  disponibilizar  os  objetos  na  forma  e  prazos
previstos, estando as obrigaço� es assúmidas vincúladas a)  proposta, ao Edital, a Ata e ao
Contrato de Fornecimento;

19.7. O setor gerenciador avaliara
  o mercado constantemente, promovendo, se necessa
 rio,
as negociaço� es ao ajústamento dos preços, públicando conforme legislaça�o vigente, os
preços registrados;

19.8. Se o preço inicialmente registrado tornar-se súperior ao praticado no mercado, o setor
gerenciador negociara
  com o fornecedor súa redúça�o, caso contra
 rio, o signata
 rio da
Ata podera
  reqúerer, por escrito, o cancelamento do registro do seú preço, devendo
anexar ao reqúerimento docúmentaça�o comprobato
 ria.

19.9. Qúalqúer  cidada�o  e
  parte  legí
tima  para  impúgnar  preço  registrado  em  raza�o  de
incompatibilidade desses com o preço vigente no mercado, mediante petiça�o a ser
protocolizada  no  CIS-URG  OESTE,  Praça  Pedro  Xisto  Gontijo,  nº  550  –  Centro,
Divino
 polis/MG.

19.10. O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, podera

reqúerer ao setor gerenciador, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de
mercado  tornar-se  súperior  ao  registrado  oú  por  oútro  motivo  súperveniente,
devendo  apresentar  docúmentaça�o  comprobato
 ria  do  fato  alegado,  ressalvada  a
possibilidade de reeqúilí
brio econo$ mico-financeiro, nos termos da alí
nea “d”, do inciso
II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.
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19.11. Nessa  hipo
 tese,  ocorrendo  o  cancelamento,  o  fornecedor  ficara
  exonerado  da
aplicaça�o de penalidade.

19.12. Cancelados os registros,  o  Conso
 rcio podera
  convocar  os  demais fornecedores,  na
ordem de classificaça�o, visando igúal oportúnidade de negociaça�o.

19.13. Órgãos Não Participantes
19.13.1. Os  OF rga�os  e  Entidades  qúe  na�o  participaram  do  Registro  de  Preços,  qúando

desejarem fazer úso da Ata de Registro de Preços (ARP), devera�o manifestar seú
interesse júnto ao OF rga�o Gerenciador da Ata, para qúe este indiqúe os possí
veis
Detentores da Ata e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificaça�o;

19.13.2. Cabera
  ao Detentor da Ata de Registro de Preços (ARP), observada as condiço� es
nela estabelecidas, optar pela aceitaça�o oú na�o pelo fornecimento, independente
dos  qúantitativos  registrados  em  Ata,  desde  qúe  este  fornecimento,  na�o
prejúdiqúe as obrigaço� es anteriormente assúmidas;

19.13.3. A  adesa�o  devera
  ser  devidamente  jústificada  no  processo  administrativo  do
o
 rga�o  oú  entidade  na�o  participante,  pertinente  a)  licitaça�o,  demonstrando  a
vantagem  econo$ mica  na  adesa�o  a)  Ata,  mencionando  ainda  a  similitúde  de
condiço� es, tempestividade do prazo, súficie$ncia das qúantidades e qúalidades dos
bens a serem adqúiridos, respeitando, no qúe coúber, as condiço� es e as regras na
Lei nº 8.666/93 e legislaça�o pertinente;

19.13.4. As aqúisiço� es oú contrataço� es adicionais decorrentes da adesa�o a)  Ata de Registro
de Preços  na�o  podera�o  exceder,  por o
 rga�o  oú entidade,  a  50% (cinqúenta  por
cento) dos qúantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o
o
 rga�o gerenciador e o
 rga�os participantes;

19.13.5. O qúantitativo decorrente das adeso� es a)  Ata de Registro de Preços na�o podera

exceder, na totalidade, ao dobro do qúantitativo de cada item registrado na Ata de
Registro  de  Preços  para  o  o
 rga�o  gerenciador  e  o
 rga�os  participantes,
independentemente do nú
 mero de o
 rga�os na�o participantes qúe aderirem;

19.13.6. Apo
 s  a  aútorizaça�o  do  o
 rga�o  gerenciador,  o  o
 rga�o  na�o  participante  devera

efetivar a aqúisiça�o oú contrataça�o solicitada em ate
  90 (noventa) dias, observado
o prazo de vige$ncia da Ata;

19.13.6.1. O  CIS-URG  OESTE  podera
  aútorizar,  excepcional  e  jústificadamente,  a
prorrogaça�o  deste  prazo,  respeitado  o  prazo  de  vige$ncia  da  Ata,  qúando
solicitada pelo o
 rga�o na�o participante;

19.13.7. Ao o
 rga�o oú entidade na�o participante qúe aderir a Ata e ao o
 rga�o oú entidade
partí
cipe competem, nos respectivos procedimentos instaúrados, os atos relativos
a)  cobrança  do  cúmprimento  pelo  fornecedor  das  obrigaço� es  contratúalmente
assúmidas e a aplicaça�o, observada a ampla defesa e o contradito
 rio, de eventúais
penalidades decorrentes do descúmprimento de cla
úsúlas contratúais, em relaça�o
a) s  súas  pro
 prias  contrataço� es,  informando  todas  as  ocorre$ncias  ao  o
 rga�o
gerenciador,  em especial  informar  ao  o
 rga�o  gerenciador  a  eventúal  recúsa  do
fornecedor em atender a) s condiço� es estabelecidas no edital, firmadas na ARP, as
diverge$ncias relativas a)  entrega, caracterí
sticas e origem dos bens licitados, bem
como a recúsa em assinar o contrato para fornecimento oú prestaça�o de serviços;

19.13.8. As comúnicaço� es, informaço� es e os termos de adesa�o realizados entre o o
 rga�o
gerenciador  e  os  o
 rga�os  participantes  e  na�o  participantes  sera�o  formalizados,
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preferencialmente, em sistema informatizado, dispensando-se o encaminhamento
de docúmento impresso ao o
 rga�o gerenciador;

19.13.8.1. Excepcionalmente,  por  motivos  de  inviabilidade  tecnolo
 gica,  o  o
 rga�o
gerenciador  podera
  dispensar  a  útilizaça�o  de  sistema  informatizado  no
procedimento de registro de preços, mediante jústificativa anotada nos aútos
do procedimento de compra;

19.13.8.2. Na hipo
 tese do item 19.13.8.1., as comúnicaço� es, informaço� es e termos de
adesa�o entre os o
 rga�os gerenciador, participante e na�o participante podera�o
ser  formalizados  mediante  corresponde$ncia  eletro$ nica  oú  qúalqúer  oútro
meio eficaz, qúe devera�o ser aútúados.

19.13.9. As  qúantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  podera�o  ser
remanejadas  oú  redistribúí
das  pelo  o
 rga�o  gerenciador  entre  os  o
 rga�os
participantes  e  na�o  participantes  do  procedimento  licitato
 rio  para  registro  de
preços, observada como limite ma
ximo a qúantidade total registrada para cada
item;

19.13.9.1. Para  o  remanejamento  de  qúantidades  entre  o
 rga�os  participantes  do
procedimento licitato
 rio na�o sera
  necessa
 ria aútorizaça�o do beneficia
 rio da
Ata de Registro de Preços;

19.13.9.2. Caso o o
 rga�o gerenciador aútorize o remanejamento de qúantidades para
o
 rga�os na�o participantes estes devera�o obter a anúe$ncia do beneficia
 rio da
ARP;

19.13.9.3. O o
 rga�o gerenciador somente podera
  redúzir o qúantitativo inicialmente
informado pelo o
 rga�o participante, com a súa anúe$ncia.

20. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
20.1. Encerrado  o  procedimento  licitato
 rio,  os  representantes  legais  das  propostas

classificadas  em  1º  (primeiro)  lúgar  no  presente  certame,  sera�o  convocados  para
assinarem a Ata de Registro de Preços, conforme Minúta de Ata Registro de Preços
(Anexo XI) e proposta aceita;

20.2. A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o CIS-URG OESTE e as Empresas qúe
apresentarem as propostas classificadas em 1º (primeiro) no presente certame, tera

validade pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de súa assinatúra segúindo a
legislaça�o vigente;

20.3. Os representantes legais das propostas vencedoras devera�o assinar a Ata de Registro
de Preços dentro do prazo ma
ximo de 5 (cinco) dias ú
 teis a contar do recebimento da
comúnicaça�o;

20.4. Caso o adjúdicata
 rio na�o apresente sitúaça�o regúlar no ato da assinatúra da Ata de
Registro de  Preços  (ARP),  oú recúse-se  a  assina
 -la,  sera�o  convocados  os  licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificaça�o, bem como aqúeles qúe deixarem
de assinar o referido docúmento no prazo de 05 (cinco) dias ú
 teis, contados da data
do  recebimento  da  convocaça�o,  sem  qúe  tenha  solicitado  prorrogaça�o  de  prazo
mediante  jústificativa,  por  escrito,  e  aceita  pelo  CIS-URG  OESTE,  podera�o  ser
convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificaça�o,  para faze$ -lo em
igúal prazo e nas mesmas condiço� es propostas pela primeira classificada, podendo-se
optar por revogar a licitaça�o, nos termos do art. 64, § 2o, da Lei Federal no 8.666/93,
sem prejúí
zo da aplicaça�o da pena de múlta, no valor correspondente a 10% (dez por
cento)  do  valor  do  contrato  a  ser  firmado  e  mais  a  súspensa�o  tempora
 ria  de
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participaça�o em licitaça�o e impedimento de contratar com a Administraça�o Pú
 blica,
por prazo na�o súperior a 5 (cinco) anos;

21. DAS SANÇÕES
21.1. A empresa vencedora sújeitar-se-a
 , convocada dentro do prazo de vige$ncia da Ata de

Registro de Preços, em caso de inadimplemento de súas obrigaço� es, definidas neste
instrúmento oú em oútros qúe o complementem, as segúintes múltas, sem prejúí
zo
das sanço� es legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e alteraço� es e, responsabilidade civil e
criminal:

21.2. O atraso injústificado na entrega e/oú execúça�o do objeto implica no pagamento de
múlta de 5% (cinco por cento),  calcúlada sobre o valor do contrato,  isentando em
conseqúe$ncia a Contratante de qúaisqúer acre
scimos, sob qúalqúer tí
túlo, relativos ao
perí
odo em atraso;

21.3. A inexecúça�o parcial do ajúste oú a execúça�o parcial em desacordo com o especificado
no edital implica no pagamento de múlta de 5% (cinco por cento) calcúlada sobre o
valor total do contrato;

21.4. A inexecúça�o total do ajúste oú execúça�o total em desacordo com o edital implica no
pagamento de múlta de 10% (dez por cento), calcúlada sobre o valor total do contrato.

21.5. A aplicaça�o de múlta, a ser determinada pela Contratante, apo
 s regúlar procedimento
qúe garanta a pre
via defesa da empresa inadimplente, na�o exclúi a possibilidade de
aplicaça�o da sança�o prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alteraço� es.

21.6. Aos proponentes qúe convocados dentro do prazo de validade da súa proposta na�o
assinarem o Contrato,  deixarem de entregar oú apresentarem docúmentaça�o  falsa,
exigida  para  a  licitaça�o,  ensejarem  o  retardamento  da  execúça�o  do  certame,  na�o
mantiverem  a  proposta,  falharem  oú  fraúdarem  na  execúça�o  do  contrato,
comportarem-se de modo inido$ neo,  fizerem declaraça�o  falsa oú cometerem fraúde
fiscal, podera�o ser aplicadas, conforme o caso, as segúintes sanço� es, sem prejúí
zo da
reparaça�o dos danos caúsados a Contratante pelo infrator:

21.6.1. Adverte$ncia;
21.6.2. Múlta;
21.6.3. Súspensa�o tempora
 ria do direito de licitar, de contratar com a Administraça�o pelo

prazo de ate
  02 (dois) anos;
21.6.4. Declaraça�o de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraça�o Pú
 blica

enqúanto  perdúrarem  os  motivos  determinantes  da  púniça�o  oú  ate
  qúe  seja
promovida a reabilitaça�o perante a pro
 pria aútoridade qúe aplicoú a penalidade;

21.7. Nenhúma  sança�o  sera
  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  qúe  preve$
defesa  pre
via  do  interessado  e  recúrso  nos  prazos  definidos  em  lei,  sendo-lhe
franqúeada vista ao processo.

21.8. Qúando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das contrataço� es, sera

aplicado  o  í
ndice  oficial  (INPC/IBGE)  para  atúalizaça�o  moneta
 ria,  nos  termos  do
Artigo 40, XIV, alí
nea “c” da Lei 8.666/93 e, alteraço� es.

22. DA ALTERAÇÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
22.1. No interesse do CIS-URG OESTE, as qúantidades podera�o ser aúmentadas e súprimidas,

ate
  o limite de 25% do valor inicial atúalizado do Contrato, conforme previsa�o do art.
65, § 1º da Lei nº 8.666/93 e, alteraço� es;

22.2. O valor contratado na�o sofrera
  reajúste.
23. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
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23.1. Ate
  2 (dois) dias ú
 teis antes da data fixada para abertúra da sessa�o pú
 blica, qúalqúer
pessoa, fí
sica oú júrí
dica, podera
  impúgnar o ato convocato
 rio deste Prega�o mediante
petiça�o protocolada ate
  as 17 h no Setor de Compras e Licitaça�o do CIS-URG OESTE,
sito a)  Praça Pedro Xisto Gontijo, nº 550 – Centro, Divino
 polis/MG oú para o endereço
eletro$ nicolicitacao@cisúrg.oeste.mg.gov.br.

23.2. O Pregoeiro, aúxiliado pelo setor te
cnico competente, decidira
  sobre a impúgnaça�o no
prazo de 1 (úm) dia ú
 til, contado da data de recebimento da impúgnaça�o.

23.3. Acolhida a impúgnaça�o contra este Edital, sera
  designada nova data para a realizaça�o
do certame, exceto qúando, inqúestionavelmente, a alteraça�o na�o afetar a formúlaça�o
das propostas.

23.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro ate
  2 (dois) dias ú
 teis
antes da data fixada para abertúra da sessa�o pú
 blica, exclúsivamente para o endereço
eletro$ nico licitacao@cisúrg.oeste.mg.gov.br

23.5. O  Pregoeiro,  aúxiliado  pelo  setor  te
cnico  competente,  respondera
  os  pedidos  de
esclarecimentos  no  prazo  de  1  (úm)  dia  ú
 til,  contado  da  data  de  recebimento  do
pedido;

23.6. As respostas a) s impúgnaço� es e aos esclarecimentos solicitados sera�o disponibilizadas
no site oficial do CIS-URG OESTE.

24. DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1. AR  aútoridade Súperior do CIS-URG OESTE compete anúlar este Prega�o por ilegalidade,

de ofí
cio oú por provocaça�o de qúalqúer pessoa, e revogar o certame por considera
 -lo
inoportúno  oú inconveniente  diante  de  fato  súperveniente,  mediante  ato  escrito  e
fúndamentado;

24.1.1. A  anúlaça�o  do  Prega�o  indúz  a)  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  bem  como  a)  do
contrato;

24.1.2. As  licitantes  na�o  tera�o  direito  a)  indenizaça�o  em  decorre$ncia  da  anúlaça�o  do
procedimento  licitato
 rio,  ressalvado  o  direito  do  contratado  de  boa-fe
  de  ser
ressarcido pelos encargos qúe tiver súportado no cúmprimento do contrato.

24.2. EF  facúltado ao  Pregoeiro oú a)  aútoridade súperior, em qúalqúer fase deste  Pregão,
promover  dilige$ncia  destinada a  esclarecer  oú completar  a  instrúça�o  do processo,
vedada a inclúsa�o posterior de informaça�o oú de docúmentos qúe deveriam ter sido
apresentados para fins de classificaça�o e habilitaça�o;

24.3. No júlgamento das propostas e na fase de habilitaça�o, o Pregoeiro podera
  sanar erros
oú falhas  qúe  na�o  alterem  a  súbsta$ncia  das  propostas  e  dos  docúmentos  e  a  súa
validade júrí
dica, mediante despacho fúndamentado, registrado em ata e acessí
vel a
todos, atribúindo-lhes validade e efica
 cia para fins de classificaça�o e habilitaça�o;

24.3.1. Caso os prazos definidos  neste  Edital  na�o  estejam expressamente  indicados na
proposta, eles sera�o considerados como aceitos para efeito de júlgamento deste
Prega�o;

24.4. Aplicam-se a) s cooperativas enqúadradas na sitúaça�o do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15
de júnho de 2007,  todas as disposiço� es  relativas a) s  microempresas e empresas de
peqúeno porte;

24.5. Em caso de diverge$ncia entre normas infralegais e as contidas neste Edital, 
prevalecera�o as ú
 ltimas;

24.6. Este  Prega�o  podera
  ter  a  data  de  abertúra  da  sessa�o  pú
 blica  transferida  por
convenie$ncia do CIS-URG OESTE, sem prejúí
zo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº
10.520/2002;
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24.7. O  proponente  vencedor  aceita,  desde  ja
 ,  acre
scimo  oú  súpresso� es  nos  valores
contratados ate
  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atúalizado do
Contrato.

24.8. Nos eventúais fornecimentos de itens,  componentes oú conjúntos ja
  útilizados,  sera

acertada previamente e formalmente,  de comúm acordo com as partes envolvidas,
úma eventúal alteraça�o no prazo oú abrange$ncia da garantia;

24.9. O licitante e
  responsa
vel pela fidelidade e legitimidade das informaço� es prestadas e
dos docúmentos apresentados em qúalqúer fase da licitaça�o. A falsidade de qúalqúer
docúmento apresentado oú a inverdade das informaço� es nele contidas implicara
  na
imediata desclassificaça�o do licitante qúe o tiver apresentado, oú, caso tenha sido o
vencedor, na rescisa�o do Contrato, sem prejúí
zo das demais sanço� es cabí
veis;

24.10. EF  facúltado ao Pregoeiro, oú a)  aútoridade a ele súperior, em qúalqúer fase da licitaça�o,
promover  dilige$ncias  com  vistas  a  esclarecer  oú  a  complementar  a  instrúça�o  do
processo;

24.11. Os licitantes intimados para prestar qúaisqúer esclarecimentos adicionais  devera�o
faze$ -lo  no  prazo  determinado  pelo  Pregoeiro,  sob  pena  de
desclassificaça�o/inabilitaça�o;

24.12. O  desatendimento  de  exige$ncias  formais,  na�o  essenciais,  na�o  importara
  no
afastamento do licitante, desde qúe seja possí
vel a aferiça�o da súa qúalificaça�o e a
exata compreensa�o da súa proposta;

24.13. As  normas  qúe  disciplinam  este  Prega�o  sera�o  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliaça�o da dispúta entre os licitantes, desde qúe na�o comprometam o interesse da
Administraça�o, a finalidade e a segúrança da contrataça�o;

24.14. Na  contagem dos  prazos  estabelecidos  neste  edital,  exclúir-se-a
  o  dia  do  iní
cio  e
inclúir-se-a
  o do vencimento;

24.15. As  deciso� es  referentes  a  este  processo  licitato
 rio  podera�o  ser  comúnicadas  aos
licitantes por qúalqúer meio de comúnicaça�o qúe comprove o recebimento oú, ainda,
mediante  públicaça�o  no  múral  do  CIS-URG  OESTE  e  ainda  disponí
veis  no  site
www.cisúrg.oeste.mg.gov.br,  no item licitaço� es,  compete  ao  licitante  e/oú empresa
vencedora acessar o site para obter as informaço� es;

24.16. Os casos omissos sera�o resolvidos por acordo entre as partes, a)  lúz da legislaça�o, da
júrisprúde$ncia e da doútrina aplica
 vel a)  espe
cie;

24.17. A participaça�o do proponente nesta licitaça�o implica em aceitaça�o de todos os termos
deste Edital;

24.18. Qúaisqúer consúltas, informaça�o oú esclarecimento devera
  ser solicitado por escrito
ao Setor de Compras e Licitaça�o do CIS-URG OESTE, sito Praça Pedro Xisto Gontijo, nº
550 – Centro, Divino
 polis/MG no hora
 rio de expediente das 8h00m a) s 11h30m e das
13h30m a) s 17h00m oú por e-mail, licitacao@cisúrg.oeste.mg.gov.br, informando: 

24.18.1. No campo Assúnto: <** nº da licitaça�o ** assúnto**>
24.18.2. Telefone de contato: (37) 3690-3239 oú (37) 3690 3240

24.19. Informaço� es, esclarecimentos oú dados fornecidos verbalmente por fúnciona
 rio do
CIS-URG OESTE, inclúsive membros da eqúipe de apoio, na�o sera�o considerados nem
aceitos  como  argúmentos  para  impúgnaço� es,  reclamaço� es,  reivindicaço� es,  dentre
oútros por parte dos licitantes.

25. DOS ANEXOS
25.1. Integram  este  Edital,  como  se  nele  estivessem  transcritos,  os  anexos  abaixo

relacionados, dispostos na segúinte ordem:
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ANEXO I - TERMO DE REFEREW NCIA
ANEXO II - DECLARAÇAK O QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS HABILITATOF RIOS –
Modelo 
ANEXO III - PROCURAÇAK O – Modelo 
ANEXO IV - CARTA PROPOSTA DE PREÇOS – Modelo
ANEXO V - DECLARAÇAK O DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇAK O DE ME/EPP
ANEXO VI - RELAÇAK O DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAK O
ANEXO VII - DECLARAÇAK O NAK O POSSUI PROFISSIONAIS MENORES DE 18 ANOS – Modelo
ANEXO VIII - DECLARAÇAK O DE IDONEIDADE – Modelo
ANEXO  IX  - DECLARAÇAK O  DE  FATO  SUPERVENIENTE  IMPEDITIVO  DE  HABILITAÇAK O  –
Modelo 
ANEXO X - DECLARAÇAK O DE INTEIRO TEOR – Modelo
ANEXO XI - MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO 
ANEXO XII - MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO
26. DO FORO
27. As qúesto� es decorrentes da execúça�o deste Instrúmento, qúe na�o possam ser dirimidas

administrativamente,  sera�o  processadas  e  júlgadas  na  Jústiça  no  Foro  da  cidade  de
Divino
 polis/MG, com exclúsa�o de qúalqúer oútro, por mais privilegiado qúe seja, salvo
nos casos previstos no art. 102, inciso I, alí
nea “d” da Constitúiça�o Federal.

Divino
 polis, 22 de júlho de 2022.

Júlio Takashi Yamacúti
Pregoeiro
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022
PROCESSO Nº 006/2022

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1) O OBJETO do Prega�o e
  o Registro De Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Gases
Medicinais, realização de testes hidrostáticos em cilindros, revisão e recuperação de cilindros
para o CIS-URG OESTE/SAMU 192. conforme este Termo de Refere$ncia,  sendo qúe as qúantidades,
descriço� es e especificaço� es esta�o detalhadas nos Qúadro I abaixo.
2) O Conso
 rcio Intermúnicipal de Saú
 de da Regia�o Ampliada Oeste para Gerenciamento dos Serviços
de  Urge$ncia  e  Emerge$ncia  –  CIS-URG OESTE,  prestador  de serviço  da  a
 rea  da  saú
 de,  criado para
atender os 53 múnicí
pios da Regia�o Ampliada de Saú
 de Oeste e tem como principal objetivo viabilizar
os  atendimentos  dos  cidada�os  qúe  necessitam  dos  serviços  pú
 blicos  de  saú
 de.  Súas  atividades
consistem em atendimento de Urge$ncia e Emerge$ncia para a Regia�o Ampliada Oeste e seú principal
objetivo e
  o  atendimento ao paciente qúe se encontra  em sitúaça�o  crí
tica e necessita de imediato
cúidado me
dico atrave
s do SAMU 192.
3) Jústifica-se a abertúra de processo licitato
 rio, pois a natúreza do serviço de úrge$ncia e emerge$ncia
qúe  sa�o  prestados  pelo  CIS-URG  OESTE  (SAMU  192)  necessita  a  útilizaça�o  de  gases  medicinais
(oxige$nio  e  ar  comprimido  medicinal)  para  a  execúça�o  dos  atendimentos,  logo  e
  necessa
 ria  a
contrataça�o de empresa para o fornecimento de gases para abastecimento dos cilindros de oxige$nio e
ar comprimido do SAMU 192.
4) Tal  pedido  tambe
m  se  jústifica  pois  atende  a  Resolúça�o  nº  2048/2002,  onde  consta  a
obrigatoriedade de disponibilizarmos nas ambúla$ncias tipo B (USBs) e tipo D (USAs), ar comprimido e
oxige$nio  medicinais  para  oxigenaça�o  geral  nos  atendimentos  dos  úsúa
 rios  do  serviço  de
úrge$ncia/emerge$ncia.
5) A especificaça�o contida na proposta de preços devera
  ser clara, completa, detalhada e minúciosa,
em conformidade com o exigido por este Edital, devendo constar obrigatoriamente informaço� es sobre
marca  e  detalhamentos  qúe  permitam  individúalizar  os  prodútos,  sem  as  quais  as  propostas
poderão ser desclassificadas.  As empresas qúe simplesmente informarem na descriça�o “conforme
edital” oú expressa�o assemelhada tera�o súas propostas desclassificadas.
6) Se a proposta na�o for aceita
 vel oú se os licitantes desatenderem a) s exige$ncias para a súa habilitaça�o,
o  pregoeiro  examinara
  a  proposta  oú  o  lance  súbseqúente,  verificando  a  súa  aceitabilidade  e
procedendo a)  súa habilitaça�o, na ordem de classificaça�o e assim súcessivamente, ate
  a apúraça�o de
úma proposta oú lance qúe atenda ao edital.
7) Conclúí
da a fase  de  lances dentro  das condicionantes exigidas,  os  participantes vencedores dos
itens devera�o apresentar uma nova proposta realinhada com os lances ofertados em úm prazo de
24  horas,  enviando  para  o  e-mail  licitacao@cisurg.oeste.mg.gov.br contendo  as  especificaço� es
te
cnicas detalhadas com os valores únita
 rio em conformidade ao lance ganho,  na�o sendo eventúal
atraso no seú envio motivo para desobrigar a entrega dos prodútos a pedido do pregoeiro.
8) O CIS-URG OESTE na�o se obriga a adqúirir os itens relacionados dos licitantes vencedores, podendo
ate
  realizar licitaça�o especí
fica para aqúisiça�o do objeto, hipo
 tese em qúe, em igúaldade de condiço� es,
o beneficia
 rio do registro tera
  prefere$ncia, respeitada a legislaça�o relativa a) s licitaço� es.
9) ¹Qúalqúer indicaça�o a)  marca oú modelo neste edital devera
  ser considerada ú
 nica e exclúsivamente
como mera refere$ncia a)  qúalidade, sendo aceitas oútras marcas e modelos eqúivalentes de qúalidade
igúal oú súperior a) s exigidas para o item.

¹ A indicaça�o de marcas, qúando aparecem, foram feitas como refere$ncia de qúalidade oú para
facilitar a descriça�o do objeto, podendo ser apresentadas marcas “eqúivalentes”, oú “similares”
e “oú de melhor qúalidade”, conforme posicionamento do  ²TCU e do ³TCE-MG. 
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²TCU -  “a  indicaça�o  de marca como refere$ncia de qúalidade oú facilitaça�o  da  descriça�o  do
objeto, deve esta ser segúida das expresso� es “oú eqúivalente”, “oú similar” e “oú de melhor
qúalidade”. Pode a administraça�o inserir em seús editais cla
úsúla prevendo a necessidade de a
empresa participante do certame demonstrar, por meio de laúdo expedido por laborato
 rio oú
institúto ido$ neo, o desempenho, qúalidade e prodútividade compatí
vel com o prodúto similar
oú  eqúivalente  a)  marca  refere$ncia  mencionada  no  edital.  Aco
 rda�o  2300/2007  Plena
 rio
(Súma
 rio) - Revista Licitaça�o E Contratos TCU, Pag 220.
³Nota  explicativa:  O  pro
 prio  TCE-MG  indica  em  súas  licitaço� es  (Prega�o  Eletro$ nico  nº
012/2016-025/2014)  marca  de  prodútos  como  refere$ncia  de  qúalidade  segúida  das
expresso� es, eqúivalentes”, “oú similares” e “oú de melhor qúalidade”.

10) A empresa vencedora se obriga a fornecer os itens de acordo com a especificaça�o constante do
edital e de súa proposta, sob pena da imposiça�o de sanço� es legais.
11) O vencedor devera
  comúnicar imediata e formalmente ao CIS-URG OESTE, caso, por motivo de
força maior, na�o seja possí
vel o fornecimento dos prodútos no prazo indicado no edital, apresentando
jústificativa e indicaça�o de úma nova data para a efetivaça�o da entrega, a ser aprovada pelo CIS-URG
OESTE.
12) A entrega dos prodútos devera
  ocorrer no prazo conforme item 16 do Edital.
13) Os prodútos sera�o recebidos provisoriamente pelo CIS-URG OESTE, qúe verificara
  a conformidade
do mesmo com as especificaço� es contidas nesse edital.
14) Os prodútos  sera�o  recebidos  definitivamente apo
 s  a  verificaça�o  da  adeqúaça�o  dos  mesmos a) s
especificaço� es  te
cnicas  e  da  conseqúente  aceitaça�o  por  parte  do  CIS-URG  OESTE.  A  aceitaça�o  e

condiça�o essencial para o recebimento definitivo dos prodútos, qúe devera
  ocorrer no prazo ma
ximo
de 10 (dez) dias, contados da data do recebimento.
15) Em sendo rejeitado o material, o fornecedor devera
  súbstitúí
-lo no prazo de ate
  5 (cinco) dias, a
partir da solicitaça�o do CIS-URG OESTE, prazo este qúe tambe
m se aplica ao recolhimento do prodúto
defeitúoso, findo o qúal o CIS-URG OESTE reserva-se o direito de devolve$ -lo, com frete a pagar, oú
descarta
 -lo.
16) Os  prodútos  devera�o  ser  preferencialmente,  ter  o  transporte  e  armazenamento  conforme
determinaça�o  das  legislaça�o  vigente.  Casos  tais  medidas  na�o  sejam  tomadas  e  ocorra  avaria,  os
mesmos devera�o ser súbstitúí
dos pela licitante vencedora, mantendo todas as caracterí
sticas exigidas
neste edital.
17) Validade dos prodútos: mí
nima de 75% (setenta e cinco por cento) de seú prazo de validade total,
a partir da data de fabricaça�o. Dessa forma, somente sera�o recebidos prodútos qúe ainda na�o tiverem
últrapassado 25% de seú prazo de validade total, contando da data de súa fabricaça�o. 
18) A elaboraça�o da proposta o licitante devera
  se ater a) s especificaço� es constantes neste Termo de
Refere$ncia  parte  integrante  deste  Edital,  os  co
 digos  dos  prodútos  presentes  no  CATMAT  podem
eventúalmente, na�o atender de forma total a especificaça�o dos itens a serem adqúiridos pelo CIS-URG
OESTE.
19) Quadro I – Detalhamento do Objeto

Descriça�o do prodúto, preço me
dio e especificaço� es:

Lote Item Descrição Unidade
Previsão
Consumo

Anual

Valor
Médio

Unitário

Valor Médio
Anual Total

CADMAT

1 LOTE 01 – RECARGA
1 AR COMPRIMIDO MEDICINAL 3,0 M³ M³ 350 R$56,9156 R$19.920,47 366184

2
OXIGÊNIO MEDICINAL - 1 M³ A 1,5 
M³ M³ 3700 R$61,7009 R$228.293,92 433103

3 OXIGÊNIO MEDICINAL – 3,0 M³ M³ 6200 R$ 69,8206 R$432.887,68 429464
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TOTAL LOTE 01 R$681.101,57
(seiscentos, oitenta, um mil cento eum reais e cinquenta e sete centavos)

2

LOTE 02 - TESTE HIDROSTÁTICO CILINDROS DE GASES MEDICINAIS

4
TESTE HIDROSTÁTICO PARA 
CILINDROS DE AÇO DE ACORDO 
COM NORMAS VIGENTES

SRV 264 R$197,9220 R$52.251,41 18074

5
TESTE HIDROSTÁTICO PARA 
CILINDROS DEALUMÍNIO DE 
ACORDO COM NORMAS VIGENTES

SRV 240 R$197,9220 R$47.501,28 18074

6

MANUTENÇÃO E REFORMA EM 
CILINDROS DE GASES MEDICINAIS 
INCLUINDO RECUPERAÇÃO DA 
PINTURA 

SRV 504 R$197,9220 R$99.752,69 18074

TOTAL LOTE 02 R$199.505,38
(cento,noventa e nove mil quinhentos e cinco reais e trinta e oito centavos)

TOTAL GLOBAL ESTIMADO R$880.606,89
(oitocentos, oitenta mil, seiscentos e seis reais oitenta e nove centavos)

Especificações:

Ar Comprimido uso hospitalar: Ar comprimido para uso em ambiente hospitalar,pureza mínima 99,5%em cilindros
com capacidade de 4,0 m³.

Oxigênio medicinal: Aplicação básica: respiração humana; oxigenoterapia; terapia hiperbárica; incolor; inodoro com
aproximadamente:  peso molecular de 31,9988; temperatura crítica - 118,4°c; ponto de fusão - 219°c; ponto de
ebulição - 183°c; volume específico 0,76 m³/kg; densidade do vapor (ar=1) 1,105; massa específica kg/m³=1,326,
cilindro em alumínio M6 ultraleve com capacidade para 1 m³ e 1,5 m³ e para cilindro oxigênio medicinal fixo com
capacidade de 4,0 m³.

20) Os preços registrados apresentados manter-se-a�o inalterados pelo perí
odo de vige$ncia da Ata de
Registro de Preços admitida revisa�o qúando hoúver deseqúilí
brio da eqúaça�o econo$ mico-financeiro
inicial da ata.
21) Podera
  haver revisa�o  de preços para a eqúaça�o  econo$ mico-financeira  no prazo mí
nimo de 90
(noventa) dias apo
 s a assinatúra da ata.
22) O reajústamento dos preços registrados somente sera
  possí
vel se aútorizado por alteraça�o das
normas federais pertinentes a)  polí
tica econo$ mica. 
23) Fica a empresa qúe tenha o preço registrado obrigada a fornecer os materiais conforme demanda
do CIS-URG OESTE, cújo endereço se encontra no prea$mbúlo do presente ato convocato
 rio. 
24) A licitante vencedora tera
  de cúmprir as segúintes determinaço� es:

a) Garantir boa qúalidade do prodúto entregúe e promover súa imediata súbstitúiça�o em caso de
irregúlaridade;

b) Responsabilizar-se  pelo  transporte  do  material  de  seú  estabelecimento  ate
  o  local
determinado pelo CIS-URG OESTE, bem como o seú descarregamento;

c) Os  prodútos  objeto  do  presente  sera�o  entregúes  pela  CONTRATADA,  de  acordo  com  as
Aútorizaço� es de Fornecimento, emitidas pelo Setor Compras, devidamente acompanhados dos
docúmentos fiscais respectivos (Nota Fiscal/Fatúra), adotando-se os procedimentos previstos
na Lei Federal n.º 8.666/93 e demais dispositivos aplica
 veis;

d) Os itens devera�o ser entregúes dúrante o hora
 rio de 09h00min horas a) s 11h00min e das 14:00
a
 s 16h00min, no endereço qúe se encontra no prea$mbúlo do presente ato convocato
 rio.
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e) Caso os prodútos apresentem irregúlaridades, especificaço� es incorretas oú estejam fora dos
padro� es, a)  únidade recebedora os devolvera
  para regúlarizaça�o no prazo a ser definido pela
mesma.

25) O  licitante  e
  responsa
vel  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informaço� es  prestadas  e  dos
docúmentos  apresentados  em  qúalqúer  fase  desta  licitaça�o.  A  falsidade  de  qúalqúer  docúmento
apresentado oú a inverdade das informaço� es nele contidas implicara
  na imediata desclassificaça�o oú
inabilitaça�o  do  licitante,  oú  a  rescisa�o  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejúí
zo  das  sanço� es
administrativas, civis e penais cabí
veis.
26) A presente licitaça�o sera
  processada com fúndamento nas disposiço� es da Lei Federal nº. 10.520, de
17 de júlho de 2002 bem  como pelas  normas  contidas  no Edital  e  seús anexos,  qúe  fazem parte
integrante, aplicando-se, no qúe coúberem, as disposiço� es contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de
júnho de 1993, Lei Federal Nº 12.462, de 4 de agosto de 2011 e Decreto Nº 7.892, de 23 de janeiro de
2013, art. 3º e demais legislaço� es especí
ficas do objeto licitado.
27) Sobre a Garantia, o fornecedor deve dar garantia de reposiça�o contra qúaisqúer defeitos dos itens
ofertados, dúrante a vida ú
 til em condiço� es normais de útilizaça�o.
28) Da Dotaça�o Orçamenta
 ria
Para  o  atendimento  das  despesas  provenientes  deste  processo,  e
  indicada  a  segúinte  dotaça�o
orçamenta
 ria:

DESPESA DESCRIÇÃO DAS DESPESAS

0121.1030200012.003.33903900000.112 GESTAK O DO SAMU - MATERIAL DE CONSUMO

0201.1030200012.003.33903900000.112 GESTAK O DO SAMU - SERVIÇO DE TERCEIROS

29) Do Valor e Pagamento 
a) A despesa com a execúça�o do objeto desta licitaça�o e
  estimada em R$880.606,89  (oitocentos,

oitenta mil, seiscentos e seis reais oitenta e nove centavos);
b) A forma de pagamento se dara
  acordo com o item 17 do Edital de Prega�o Presencial qúe este

anexo e
  parte.
30) A forma de júlgamento sera
  pelo MENOR PREÇO POR LOTE.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022
PROCESSO Nº 006/2022

ANEXO II

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS HABILITATÓRIOS

A  licitante  _________________________________________________________________,

CNPJ/MF __________________________, com sede na cidade de _______________________, Estado ___________________,

com  endereço  ______________________________________________  atrave
s  de  seú  representante  legal

_______________________________, CPF _______________________________,  DECLARA, sob as penas da lei e para os

fins do Edital  de  Prega�o  Presencial  nº  ______/2022,  instaúrado pelo  CIS-URG OESTE,  qúe  cumpre

plenamente  os  requisitos  de  habilitação e,  entrega,  com  a  presente,  o  envelope  contendo  a

indicaça�o do objeto e preços oferecidos, ale
m do envelope contendo as docúmentaço� es habilitato
 rias

do referido Edital.

Declaramos ainda, para os devidos fins qúe estamos cientes do artigo 9º

da Lei 8.666/93 e alteraço� es, constante no edital, bem como na�o estamos infringindo o mesmo.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente.

____________, _____ de ____________ de 20__.

_______________________________________________________________________________
Assinatúra devidamente identificada do representante legal da empresa proponente 

(apontado no contrato social oú procúraça�o com poderes especí
ficos).

OBS.:  ESTA  DECLARAÇÃO  DE  HABILITAÇÃO  DEVERÁ  SER  ENTREGUE  JUNTAMENTE  COM  O
CREDENCIAMENTO.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022
PROCESSO Nº 006/2022

ANEXO III

MODELO 

PROCURAÇÃO

Pelo  presente  instrúmento  particúlar  de  procúraça�o  e  pela  melhor

forma  de  direito,  a  EMPRESA  ________________________________,  com  sede  na  ______________________________,

n.º______,  devidamente inscrita no CNPJ sob n.º  __________________________,  representada, neste ato,  por

___[cargo/designação]  ____  Sr.______________________________________,  brasileiro,  [estado  civil],  [profissão],

portador da ce
dúla de identidade RG n.º__________________,  e do CPF n.º ___________________,  residente e

domiciliado  na  ___[endereço  completo]  ____________________,  [bairro],  [município]/[estado]  nomeia  e

constitúi seú representante, o Sr._________________________, [estado civil], [profissão], portador da ce
dúla de

identidade  RG  n.º__________________,  e  do  CPF  n.º  ___________________,  residente  e  domiciliado  na

___[endereço completo] ____________________, [bairro], [município]/[estado] nomeia a qúem sa�o conferidos

poderes para representar a empresa oútorgante no Prega�o Presencial n.º _____/2022, instaúrado pelo

CIS-URG OESTE, em especial para firmar declaraço� es e atas, apresentar oú desistir da apresentaça�o de

lances  verbais,  negociar  os  valores  propostos,  interpor  oú  desistir  da  interposiça�o  de  recúrsos  e

praticar os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.

____________, _____ de ____________ de 20__.

________________________________________________________________
Nome e Assinatúra do responsa
vel pela oútorga

com firma reconhecida em carto
 rio, conforme exigido neste edital

OBS.: A PROCURAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE JUNTAMENTE COM O CREDENCIAMENTO.
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ANEXO IV

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA COMERCIAL - PREGAK O PRESENCIAL nº _____/20____
(preencher em papel timbrado do licitante)

Dados Proponente

Raza�o Social

CNPJ I.E.

Endereço Completo

Telefone

Representante Legal CPF (do Representante Legal)

Telefone

Email

Considera-se como proposta o expresso no qúadro abaixo:

1. Qúadro de preços

Lote Item Descrição Unidade
Previsão
Consumo

Anual

Valor
Unitário

Valor Anual Total

1

LOTE 01 – RECARGA
1 AR COMPRIMIDO MEDICINAL 3,0 M³ M³ 266
2 OXIGÊNIO MEDICINAL - 1 M³ A 1,5 M³ M³ 3100
3 OXIGÊNIO MEDICINAL – 3,0 M³ M³ 5486

TOTAL LOTE 01 R$
(seiscentos, oitenta, um mil cento eum reais e cinquenta e sete centavos)

2

LOTE 02 - TESTE HIDROSTÁTICO CILINDROS DE GASES MEDICINAIS

4
TESTE HIDROSTÁTICO PARA CILINDROS 
DE AÇO DE ACORDO COM NORMAS 
VIGENTES

SRV 264

5
TESTE HIDROSTÁTICO PARA CILINDROS 
DEALUMÍNIO DE ACORDO COM NORMAS
VIGENTES

SRV 240

6
MANUTENÇÃO E REFORMA EM 
CILINDROS DE GASES MEDICINAIS 
INCLUINDO RECUPERAÇÃO DA PINTURA 

SRV 504

TOTAL LOTE 02 R$
(cento,noventa e nove mil quinhentos e cinco reais e trinta e oito centavos)

TOTAL GLOBAL ESTIMADO R$880.606,89
(oitocentos, oitenta mil, seiscentos e seis reais oitenta e nove centavos)

Especificações:

Ar Comprimido uso hospitalar: Ar comprimido para uso em ambiente hospitalar,pureza mínima 99,5%em cilindros

23/ 43
Pregão Presencial nº 005/2022

Processo Licitatório nº Nº 006/2022

Praça Pedro Xisto Gontijo, n° 550 – Centro,
Divinópolis/MG – CEP: 35.500-049

http://www.cisurg.oeste.mg.gov.br/


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO AMPLIADA OESTE 
PARA GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

www.cisurg.oeste.mg.gov.br
(37) 3690-3200 - CNPJ: 20.059.618/0001-34

com capacidade de 4,0 m³.

Oxigênio medicinal: Aplicação básica: respiração humana; oxigenoterapia; terapia hiperbárica; incolor; inodoro com
aproximadamente:  peso molecular de 31,9988; temperatura crítica - 118,4°c; ponto de fusão - 219°c; ponto de
ebulição - 183°c; volume específico 0,76 m³/kg; densidade do vapor (ar=1) 1,105; massa específica kg/m³=1,326,
cilindro em alumínio M6 ultraleve com capacidade para 1 m³ e 1,5 m³ e para cilindro oxigênio medicinal fixo com
capacidade de 4,0 m³.

Prazo de Validade da Proposta

Condiço� es de pagamento

O prazo de entrega

Declaro qúe sera�o atendidas todas as condiço� es comerciais estabelecidas no Anexo I do Edital.

Declaro  qúe  nos  preços  propostos  encontram-se  inclúí
dos  todos  os  tribútos,  encargos  sociais,
trabalhistas e financeiros, taxas, segúros, fretes e qúaisqúer oútros o$ nús qúe porventúra possam recair
sobre o objeto a ser contratado na presente licitaça�o e qúe estoú de acordo com todas as normas da
solicitaça�o de propostas e seús anexos.
Com a apresentaça�o da presente proposta comercial, esta empresa se responsabiliza pela garantia e
entrega  nos  prazos  e  qúantidades  estabelecidos,  bem  como  em  perfeitas  condiço� es  e  realiza
 -los
gratúitamente na hipo
 tese de na�o atenderem as condiço� es especificadas neste Edital, mesmo apo
 s a
emissa�o da Nota Fiscal.

Declaro qúe esta proposta foi elaborada de forma independente.

Se vencedora da licitaça�o, assinara
  Contrato, na qúalidade de Representante Legal:

Nome Completo:

Nacionalidade: Estado Civil: Profissa�o:

CPF: Identidade: OF rga�o Exp.:

Endereço Residencial: Nº

Bairro: Cidade: Estado:

CEP:

Email:

____________, _____ de ____________ de 20__.

___________________________________________________________________
Assinatúra devidamente identificada do representante legal da empresa proponente, 

apontado no contrato social oú procúraça� o com poderes especí
ficos.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022
PROCESSO Nº 006/2022

ANEXO V

MODELO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Na hipo
 tese do licitante ser ME oú EPP)

______(Razão  Social  da  empresa)___________,  registrada  CNPJ  /  MF

nº_________________, sediada _______  (endereço completo).  Declaro (amos) para todos os fins de direito,

especificamente para participaça�o de licitaça�o na modalidade de Prega�o Presencial nº ________/2022,

instaúrado pela CIS-URG OESTE, qúe estoú(amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na

LC 123/2006.

____________, _____ de ____________ de 20__.

______________________________________________________________
Assinatúra devidamente identificada do representante legal da empresa proponente

(apontado no contrato social oú procúraça�o com poderes especí
ficos).
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ANEXO VI

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
1.1. Para Empresa Individual: Registro Comercial;
1.2. Para Sociedade Comercial (sociedade empresária em geral): Ato constitútivo, estatúto oú

contrato  social  em  vigor  e  alteraço� es  súbseqúentes  oú  a  ú
 ltima  alteraça�o  contratúal
consolidada, devidamente registrado;

1.3. No caso de  Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): ato constitútivo e
alteraço� es  súbseqúentes,  devendo  vir  acompanhados  de  docúmentos  de  eleiça�o  de  seús
administradores em exercí
cio;

1.4. Para  Empresa  ou  Sociedade  Estrangeira  em  funcionamento  no  Brasil:  Decreto  de
aútorizaça�o e ato constitútivo registrado no o
 rga�o competente.

1.5. Qúando os docúmentos exigidos nos itens 1.1., 1.2. e 1.3 deste anexo forem apresentados no
envelope de credenciamento na�o ha
  necessidade de súa júntada no envelope de habilitaça�o,
visto qúe os docúmentos de credenciamento integram o processo. Ao final da sessa�o, a crite
rio
do pregoeiro,  podera
  ser solicitado do representante  da empresa vencedora declaraça�o de
pro
 prio púnho qúe na�o hoúve alteraça�o.

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
2.1. Certida�o de Regúlaridade de Tribútos Federais e Contribúiço� es Previdencia
 rias;
2.2. Certificado de Regúlaridade do FGTS–CRF;
2.3. Prova de Regúlaridade para com a Fazenda Estadúal do domicí
lio oú sede do licitante,  oú

oútra eqúivalente, na forma da lei;
2.4. Prova  de  Regúlaridade  com  a  Fazenda  Múnicipal,  podendo  ser  realizada  mediante

apresentaça�o de Certida�o Negativa de Tribútos, relativos a)  sede oú domicí
lio do licitante;
2.5. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tribútos  estadúais  e/oú  múnicipais

relacionados ao objeto licitato
 rio, devera
  comprovar tal condiça�o mediante a apresentaça�o de
declaraça�o da Fazenda Estadúal e/oú Múnicipal do domicí
lio oú sede do fornecedor, oú oútra
eqúivalente, na forma da lei;

2.6. Prova  da  inexiste$ncia  de  de
bitos  inadimplidos  perante  a  Jústiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentaça�o de Certida�o Negativa de De
bitos Trabalhista – CNDT.

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
3.1. Balanço  patrimonial  e  demonstraço� es  conta
beis  do  ú
 ltimo  exercí
cio  social,  ja
  exigí
veis  e

apresentados na forma da lei, qúe comprovem a boa sitúaça�o financeira da empresa, vedada a
súa súbstitúiça�o por balancetes oú balanços proviso
 rios, podendo ser atúalizados por í
ndices
oficiais qúando encerrado ha
  mais de 3 (tre$s) meses da data de apresentaça�o da proposta;

3.2. Certida�o negativa dos carto
 rios de registros de fale$ncias e concordatas, expedida pelo carto
 rio
distribúidor do local da sede da empresa proponente, com data de emissa�o na�o súperior a 90
(noventa) dias do recebimento dos envelopes.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
4.1. Um (01) oú mais atestado de capacidade te
cnica,  fornecido por pessoa júrí
dica de direito

pú
 blico oú privado,  qúe comprove a aptida�o da licitante para o desempenho de atividade
pertinente e compatí
vel com o objeto desta licitaça�o;

4.2. Alvara
  de localizaça�o;
4.3. Alvara
  de Vigila$ncia Sanita
 ria da empresa Licitante;
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4.4. Aútorizaça�o de Fúncionamento (AFE) para gases medicinais expedida pela Anvisa relativa a
fabricaça�o/envase  de  gases  medicinais.  Sendo  qúe  a  participante  distribúidora  de  gases
medicinais, devera
  apresentar AFE pertinente a)  empresa fabricante/envasadora.

5. DECLARAÇÕES E DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
5.1. Declaraça�o de INEXISTEW NCIA DE FATOS IMPEDITIVOS de acordo com o modelo Anexo IX.

Essa declaraça�o devera
  vir assinada pelo representante legal da empresa;
5.2. Declaraça�o qúe NAK O POSSUI EM SEU QUADRO PERMANENTE MENOR DE 18 ANOS DE IDADE

em trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre, nem menor de 16 anos de idade, em trabalho de
qúalqúer  natúreza,  exceto  na  condiça�o  de  menor  aprendiz,  a  partir  de  14 anos  de idade,
podendo ser útilizado o modelo constante no Anexo VII deste Edital;

5.3. Declaraça�o  de  IDONEIDADE,  de  acordo  com  o  modelo  constante  no  Anexo  VIII.  Essa
declaraça�o devera
  vir assinada pelo representante legal da empresa (apontado no contrato
social oú procúraça�o com poderes especí
ficos);

5.4. Declaraça�o de  INTEIRO TEOR, podendo ser útilizado o modelo constante no Anexo X deste
Edital.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. Os  docúmentos  podera�o  ser  apresentados  no  original,  por  qúalqúer  processo  de  co
 pia,

aútenticada por carto
 rio competente, oú mesmo co
 pia simples, desde qúe acompanhada do
original para qúe seja aútenticada pelo pregoeiro oú por úm dos membros da Eqúipe de Apoio
no ato de súa apresentaça�o;

6.2. Os docúmentos  referidos neste  Anexo podera�o  ser apresentados  em co
 pia  aútenticada oú
co
 pia da públicaça�o em o
 rga�o da imprensa oficial. A aceitaça�o das certido� es, qúando emitidas
atrave
s da Internet, ficam condicionadas a)  verificaça�o de súa validade e sa�o dispensadas de
aútenticaça�o. Qúando o prazo de validade na�o estiver expresso no docúmento, o mesmo sera

aceito com data de emissa�o na�o súperior a 90 (noventa) dias do recebimento dos envelopes.

6.3. Na�o sera�o aceitos pelo pregoeiro “protocolos de entrega” oú “solicitaça�o de docúmento” em
súbstitúiça�o aos docúmentos reqúeridos no presente Edital e seús Anexos;

6.4. A docúmentaça�o de qúe trata este Anexo devera
  estar dentro do prazo de validade na data
prevista  para abertúra das propostas  no prea$mbúlo deste Edital,  e  em nenhúm caso sera

concedido  prazo  para  apresentaça�o  de  docúmentos  de  habilitaça�o  qúe  na�o  tiverem  sido
entregúes  na  sessa�o  pro
 pria,  bem  como  na�o  sera
  permitida  docúmentaça�o  incompleta,
protocolo oú qúaisqúer oútras formas de comprovaça�o qúe na�o sejam as exigidas neste Edital.
Na�o  sera�o  aceitas  certido� es  qúe  contenham  ressalvas  de  qúe  “na�o  sa�o  va
 lidas  para  fins
licitato
 rios”.

6.5. Caso a licitante seja a matriz, todos os docúmentos devera�o estar em nome da matriz. Caso
seja a filial, todos os docúmentos devera�o estar em nome da filial, exceto aqúeles qúe, pela
pro
 pria natúreza oú por determinaça�o legal,  forem comprovadamente emitidos apenas em
nome da matriz oú cúja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

6.6. A comissa�o efetúara
  a avaliaça�o do ramo de atividade, caso necessa
 rio, atrave
s do Contrato
Social.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022
PROCESSO Nº 006/2022

ANEXO VII

MODELO

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI PROFISSIONAIS MENORES DE 18 ANOS

Declaramos sob as penas lei,  e para fins de participaça�o no Processo

Licitato
 rio n.º ____/2022, instaúrado pelo CIS-URG OESTE, qúe a empresa _________________________________

inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº____________________________,  na�o  possúi  em  seú  qúadro  permanente,

profissionais  menores  de  18  (dezoito)  anos  desempenhando  trabalhos  notúrnos,  perigosos  oú

insalúbres  oú  menores  de  16  (dezesseis)  anos  desempenhando  qúaisqúer  trabalhos,  salvo  se

contratados sob condiça�o de aprendizes, a partir de 14 (qúatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do

art. 7º da Constitúiça�o Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99).

Por ser verdade, firmo(amos) a presente.

____________, _____ de ____________ de 20__.

________________________________________________________________
Assinatúra devidamente identificada do representante legal da empresa proponente 

(apontado no contrato social oú procúraça� o com poderes especí
ficos)
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ANEXO VIII

MODELO

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos  para  os  fins  de  direito,  na  qúalidade  de  Proponente  do

procedimento de licitaça�o, sob a modalidade de PREGAK O PRESENCIAL N.º ____/2022, instaúrado pelo

CIS-URG  OESTE,  qúe  na�o  estamos  súspensos  de  licitar  e/oú  impedidos  de  contratar  com  a

Administraça�o Pú
 blica, em qúalqúer de súas esferas.

Por ser expressa�o da verdade, firmamos a presente declaraça�o.

____________, _____ de ____________ de 20__.

________________________________________________________________
Nome, Docúmento e Assinatúra devidamente identificada do representante legal da empresa proponente 

(apontado no contrato social oú procúraça�o com poderes especí
ficos).
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ANEXO IX

MODELO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___________, instaúrado pelo CIS-URG OESTE 

______(Nome da Empresa)_______,  CNPJ/MF nº ___________________,  sediada

______(endereço  completo)_________________,  DECLARA,  sob  as  penas  da  Lei,  qúe  ate
  a  presente  data

inexistem fatos impeditivos para súa habilitaça�o no presente processo ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorre$ncias posteriores.

Por ser expressa�o da verdade, firmamos a presente declaraça�o.

____________, _____ de ____________ de 20__.

________________________________________________
Nome completo

Nú
 mero da Carteira de Identidade do Declarante

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ
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ANEXO X

MODELO

INTEIRO TEOR

Declaro, para os fins de direito, qúe conheço o teor do Edital Prega�o n°

Nº 006/2022, e súbmeto-me a) s condiço� es e exige$ncias inseridas no mesmo, nada existindo qúe possa

colocar impedimentos a)  súa finalidade.

E, para qúe esta declaraça�o súrta os seús júrí
dicos e legais efeitos, segúe

a mesma devidamente datada e assinada.

____________, _____ de ____________ de 20__.

_______________________________________________________________________
Assinatúra do responsa
 vel legal pela empresa proponente

(apontado no contrato social oú procúraça�o com poderes especí
ficos).
Nome:
Identidade:
CPF:
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ANEXO XI

MINUTA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 0XY/2022

PROCESSO Nº Nº 006/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA

REGIÃO AMPLIADA OESTE PARA GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

– CIS-URG OESTE, por OF rga�o Gerenciador deste Registro de Preços, com endereço Praça Pedro Xisto

Gontijo n° 550, Centro – Divino
 polis/MG, CEP: 35.500-049, inscrito no CNPJ nº. 20.059.618/0001-34,

neste ato representado pelo Sr. ...... (nome), inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador da Carteira de

Identidade  nº  .......,  (cargo),  nomeado  pela  Portaria  nº  ......  de  .....  de  ......  de  20...,  considerando  o

júlgamento da licitaça�o na modalidade de prega�o, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS

nº  ......./2022,  Processo  de  Licitaça�o  n.º  ...…/2022,  a)  segúir  denominado  como  ORGAK O  GESTOR,

RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa  indicada  e  qúalificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a

classificaça�o por ela alcançada e nas qúantidades cotadas, atendendo as condiço� es previstas no edital,

sújeitando-se  as  partes  a) s  normas  constantes  na  Lei  nº  8.666,  de  21  de  júnho  de  1993  e  súas

alteraço� es, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiço� es a

segúir:

I. DO OBJETO

a. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS, visando  a  FUTURA  E

EVENTUAL  Contrataça�o  de  Empresa  para  AQUISIÇAK O  DE  GASES  MEDICINAIS,

REALIZAÇAK O DE TESTES HIDROSTAF TICOS EM CILINDROS, REVISAK O E RECUPERAÇAK O

DE CILINDROS PARA O CIS-URG OESTE/SAMU 192 conforme  Termo de  Refere$ncia

Anexo  I  do  Edital  de  Prega�o  Presencial  nº  ......../2022  sendo  qúe  as  qúantidades,

descriço� es e especificaço� es esta�o detalhadas e especificadas no item 18 do mesmo, qúe

e
  parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcriça�o.

II. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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a. O  preço  registrado,  as  especificaço� es  do  objeto,  a  qúantidade,  fornecedor  e  as  demais

condiço� es ofertadas na proposta sa�o as qúe segúem:

Lote Item Descrição Unidade
Previsão
Consumo

Anual

Valor
Unitário

Valor Anual Total

Fornecedor: (raza� o social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante legal)

1

LOTE 01 – RECARGA
1 AR COMPRIMIDO MEDICINAL 3,0 M³ M³ 266
2 OXIGÊNIO MEDICINAL - 1 M³ A 1,5 M³ M³ 3100
3 OXIGÊNIO MEDICINAL – 3,0 M³ M³ 5486

TOTAL LOTE 01 R$
(seiscentos, oitenta, um mil cento eum reais e cinquenta e sete centavos)

Fornecedor: (raza� o social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante legal)

2

LOTE 02 - TESTE HIDROSTÁTICO CILINDROS DE GASES MEDICINAIS

4
TESTE HIDROSTÁTICO PARA CILINDROS 
DE AÇO DE ACORDO COM NORMAS 
VIGENTES

SRV 264

5
TESTE HIDROSTÁTICO PARA CILINDROS 
DEALUMÍNIO DE ACORDO COM NORMAS
VIGENTES

SRV 240

6
MANUTENÇÃO E REFORMA EM 
CILINDROS DE GASES MEDICINAIS 
INCLUINDO RECUPERAÇÃO DA PINTURA 

SRV 504

TOTAL LOTE 02 R$
(cento,noventa e nove mil quinhentos e cinco reais e trinta e oito centavos)

TOTAL GLOBAL ESTIMADO R$880.606,89
(oitocentos, oitenta mil, seiscentos e seis reais oitenta e nove centavos)

Especificações:

Ar Comprimido uso hospitalar: Ar comprimido para uso em ambiente hospitalar,pureza mínima 99,5%em cilindros
com capacidade de 4,0 m³.

Oxigênio medicinal: Aplicação básica: respiração humana; oxigenoterapia; terapia hiperbárica; incolor; inodoro com
aproximadamente:  peso molecular de 31,9988; temperatura crítica - 118,4°c; ponto de fusão - 219°c; ponto de
ebulição - 183°c; volume específico 0,76 m³/kg; densidade do vapor (ar=1) 1,105; massa específica kg/m³=1,326,
cilindro em alumínio M6 ultraleve com capacidade para 1 m³ e 1,5 m³ e para cilindro oxigênio medicinal fixo com
capacidade de 4,0 m³.

III. VALIDADE DA ATA

a. A validade da Ata de Registro de Preços sera
  de 12 meses,  a partir da públicaça�o,  na�o

podendo ser prorrogada.

IV. REVISÃO E CANCELAMENTO
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a. A  Administraça�o  realizara
  pesqúisa  de  mercado  periodicamente,  a  fim  de  verificar  a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata, conforme legislaça�o vigente.

b. Os preços registrados podera�o ser revistos em decorre$ncia de eventúal redúça�o dos preços

praticados  no  mercado  oú  de  fato  qúe  eleve  o  cústo  do  objeto  registrado,  cabendo  a)

Administraça�o promover as negociaço� es júnto aos fornecedores.

c. Qúando o preço registrado tornar-se súperior ao preço praticado no mercado por motivo

súperveniente, a Administraça�o convocara
  os fornecedores para negociarem a redúça�o dos preços

aos valores praticados pelo mercado.

d. O fornecedor  qúe  na�o  aceitar  redúzir  seú  preço ao  valor  praticado pelo mercado sera


liberado do compromisso assúmido, sem aplicaça�o de penalidade.

e. A ordem de classificaça�o dos fornecedores qúe aceitarem redúzir seús preços aos valores

de mercado observara
  a classificaça�o original.

f. Qúando o preço de mercado tornar-se súperior aos preços registrados e o fornecedor na�o

púder cúmprir o compromisso, o o
 rga�o gerenciador podera
 :

i. Liberar o fornecedor do compromisso assúmido, caso a comúnicaça�o ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicaça�o da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e

ii. Convocar os demais fornecedores para assegúrar igúal oportúnidade de negociaça�o.

g. Na�o  havendo e$xito  nas  negociaço� es,  o  o
 rga�o  gerenciador  devera
  proceder  a)  revogaça�o

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabí
veis para obtença�o da contrataça�o mais

vantajosa.

h. O registro do fornecedor sera
  cancelado qúando:

i. Descúmprir as condiço� es da ata de registro de preços;

ii. Na�o retirar a nota de empenho oú instrúmento eqúivalente no prazo estabelecido pela

Administraça�o, sem jústificativa aceita
 vel;

iii. Na�o  aceitar  redúzir  o  seú  preço  registrado,  na  hipo
 tese  deste  se  tornar  súperior

a)qúeles praticados no mercado; oú

iv. sofrer  sança�o  administrativa  cújo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato

administrativo, alcançando o o
 rga�o gerenciador e o
 rga�o(s) participante(s).

i. O  cancelamento  de  registros  nas  hipo
 teses  previstas  nos  itens  hi,  hii.,  e  hiv  sera


formalizado por despacho do o
 rga�o gerenciador, assegúrado o contradito
 rio e a ampla defesa.

j. O cancelamento do registro de preços podera
  ocorrer por fato súperveniente, decorrente

de caso fortúito oú força maior, qúe prejúdiqúe o cúmprimento da ata, devidamente comprovados

e jústificados:
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i. Por raza�o de interesse pú
 blico; oú

ii. A pedido do fornecedor.

V. CONDIÇÕES GERAIS

a. As condiço� es gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto,  as  obrigaço� es  da  Administraça�o  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais

condiço� es do ajúste, encontram-se definidos no Termo de Refere$ncia, ANEXO AO EDITAL.

b. EF  vedado efetúar acre
scimos nos  qúantitativos  fixados  nesta  ata de registro  de preços,

inclúsive o acre
scimo de qúe trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

c. A ata de realizaça�o  da sessa�o  pú
 blica do prega�o,  contendo a relaça�o dos licitantes qúe

aceitarem cotar os bens oú serviços com preços igúais ao do licitante vencedor do certame, sera


anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactúado, a presente Ata foi lavrada em 3 vias de igúal teor, qúe, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Divino
 polis, DD de MMMM de 2022.

____________________________________________________
CIS-URG OESTE

Representante legal do o
 rga� o gerenciador

____________________________________________________
CONTRATADA – LOTE 1

Representante legal do fornecedor registrado

____________________________________________________
CONTRATADA - LOTE 2

Representante legal do fornecedor registrado

TESTEMUNHAS:

_____________________________________                            __________________________________
Nome:                                                                                                 Nome:
CPF:                                                                                                     CPF:
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022
PROCESSO Nº 006/2022

ANEXO XII

MINUTA

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS Nº 0YZ/2022

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0XY/2022
PROCESSO N° 0NN/2022
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0XY/2022

CONTRATO Nº 0YZ/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  DA
REGIÃO  AMPLIADA  OESTE  PARA  GERENCIAMENTO
DOS SERVIÇOS  DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – CIS-
URG OESTE E A PESSOA JURÍDICA ______________________–
PARA FORNECIMENTO DE  ______________________.

O  CIS-URG  OESTE  -  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  DA  REGIÃO  AMPLIADA

OESTE PARA GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, pessoa júrí
dica de

direito pú
 blico, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 20.059.618/0001-34, sediado nesta cidade e Comarca

de Divino
 polis a)  Praça Pedro Xisto Gontijo, nº. 550, Bairro Centro, Estado de Minas Gerais, CEP 35.500-

049, neste ato representado por XXXXXXXXX, (qualificação), ora em diante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e de oútro lado a XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º xxxxxx com sede na

cidade e Comarca de xxxxx, na Rúa xxxxx, n.º xxx, Bairro xxxx, CEP: xxxxx neste ato representada por

seú representante legal XXXXXXX (qualificação),  doravante denominada CONTRATADA, te$m jústo e

contratado entre si,  e observados os preceitos da Lei n.º 8.666, de 21 de júnho de 1993, o presente

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS,  TESTES HIDROSTAF TICO EM CILINDROS E

REVISAK O E RECUPERAÇAK O DE CILINDROS PARA O CIS-URG OESTE/SAMU, qúe se regera
  pelas

cla
úsúlas e condiço� es segúintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O  presente  contrato  tem  por  objeto  a  Contrataça�o  de  Empresa  para  o  fornecimento  de  Gases

Medicinais e realizaça�o de Testes Hidrosta
 ticos em e Revisa�o e Recúperaça�o de cilindros para o CIS-

URG OESTE/SAMU 2 objeto deste contrato.

Parágrafo Primeiro - Integram e complementam o presente Termo Contratúal, para todos os fins de

direito, obrigando as partes em todos os seús termos, as condiço� es expressas no Edital de PREGAK O

PRESENCIAL N.º Nº 006/2022, júnto com seús anexos, o Edital e a proposta da CONTRATADA e ATA

REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2022 e conforme especificado abaixo:
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Lote Item Descrição Unidade
Previsão
Consumo

Anual

Valor
Unitário

Valor Anual Total

Fornecedor: (raza� o social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante legal)

1

LOTE 01 – RECARGA
1 AR COMPRIMIDO MEDICINAL 3,0 M³ M³ 266
2 OXIGÊNIO MEDICINAL - 1 M³ A 1,5 M³ M³ 3100
3 OXIGÊNIO MEDICINAL – 3,0 M³ M³ 5486

TOTAL LOTE 01 R$
(seiscentos, oitenta, um mil cento eum reais e cinquenta e sete centavos)

Fornecedor: (raza� o social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante legal)

2

LOTE 02 - TESTE HIDROSTÁTICO CILINDROS DE GASES MEDICINAIS

4
TESTE HIDROSTÁTICO PARA CILINDROS 
DE AÇO DE ACORDO COM NORMAS 
VIGENTES

SRV 264

5
TESTE HIDROSTÁTICO PARA CILINDROS 
DEALUMÍNIO DE ACORDO COM NORMAS
VIGENTES

SRV 240

6
MANUTENÇÃO E REFORMA EM 
CILINDROS DE GASES MEDICINAIS 
INCLUINDO RECUPERAÇÃO DA PINTURA 

SRV 504

TOTAL LOTE 02 R$
(cento,noventa e nove mil quinhentos e cinco reais e trinta e oito centavos)

TOTAL GLOBAL ESTIMADO R$880.606,89
(oitocentos, oitenta mil, seiscentos e seis reais oitenta e nove centavos)

Especificações:

Ar Comprimido uso hospitalar: Ar comprimido para uso em ambiente hospitalar,pureza mínima 99,5%em cilindros
com capacidade de 4,0 m³.

Oxigênio medicinal: Aplicação básica: respiração humana; oxigenoterapia; terapia hiperbárica; incolor; inodoro com
aproximadamente:  peso molecular de 31,9988; temperatura crítica - 118,4°c; ponto de fusão - 219°c; ponto de
ebulição - 183°c; volume específico 0,76 m³/kg; densidade do vapor (ar=1) 1,105; massa específica kg/m³=1,326,
cilindro em alumínio M6 ultraleve com capacidade para 1 m³ e 1,5 m³ e para cilindro oxigênio medicinal fixo com
capacidade de 4,0 m³.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA E GARANTIA

A CONTRATADA compromete-se a fornecer os materiais e serviços em perfeitas condiço� es de úso,

fornecendo orientaça�o qúanto ao seú correto úso, posto no pa
 tio do CIS-URG OESTE, sendo a garantia

contra defeitos conforme previsa�o do Edital do Prega�o Presencial n° 0YY/2016 a contar da data de

entrega.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

O valor total previsto do Contrato para Execúça�o do Objeto e
 , para o Lote 01, de R$ XXXXXX (<valor

por  extenso>)  para  recarga  dos  gases  medicinais  Oxigênio  Medicinal  1  m³  a  1,5  m³,  Oxigênio
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Medicinal 4,0 m³ e Ar Comprimido Uso Hospitalar 4,0 m³e, para o Lote 02 - Teste Hidrosta
 tico e , e


de R$ XXXXXX (<valor por extenso>).

O valor  do Contrato  para  Execúça�o  do Objeto  sera
  de  acordo  com a demanda  da  necessidade  de

aqúisiça�o e em conformidade a dotaça�o prevista.

Parágrafo único – O preço proposto e
  considerado completo e abrange todos os tribútos (impostos,

taxas, emolúmentos, contribúiço� es sociais e para-fiscais), transporte, alimentaça�o e todos os demais

itens e qúalqúer despesa acesso
 ria oú necessa
 ria, na�o especificada para a perfeita execúça�o do objeto.

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O  pagamento  dos  valores  sera
  realizado  em  ate
  15  (qúinze)  dias,  apo
 s  a  entrega  dos  materiais

mediante apresentaça�o das Notas Fiscais, na forma eletro$ nica.

Parágrafo Primeiro - O representante da CONTRATANTE a ser designado em momento oportúno

pelo Secreta
 rio Execútivo acompanhara
  e fiscalizara
  a execúça�o do Contrato, dando recebimento aos

materiais e atestando a nota fiscal.

Parágrafo  Segundo  – O  pagamento  sera
  realizado,  preferencialmente,  atrave
s  de  transfere$ncia

banca
 ria, exclúsivamente, no Banco do Brasil oú por boleto banca
 rio em nome da contratada;

Parágrafo  Terceiro  -  O  pagamento  para  oútras  institúiço� es  banca
 rias  devera
  ser  solicitado

formalmente e aprovada pelo Setor Financeiro Conta
bil e Tesoúraria do CIS-URG OESTE;

CLÁUSULA QUINTA – RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes do presente contrato sera�o efetúadas a)  conta do segúinte recúrso financeiro:

DESPESA DESCRIÇÃO DAS DESPESAS

0121.1030200012.003.33903900000.112 GESTAK O DO SAMU - MATERIAL DE CONSUMO

0201.1030200012.003.33903900000.112 GESTAK O DO SAMU - SERVIÇO DE TERCEIROS

CLÁUSULA SEXTA – DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS

Parágrafo  Primeiro  -  Considerando  o  prazo  de  validade  estabelecido  na  Cla
úsúla  Terceira  da

presente,  e,  em  atendimento  ao  §  1º  do  art.  28  ,da  Lei  Federal  9.069,  de  29/06/1995  e  demais

legislaço� es pertinentes, e
  vedado qúalqúer reajústamento de preços, a na�o ser qúe seja comprovado a

qúebra do eqúilí
brio econo$ mico financeiro entre as partes como trata o art. 65, inciso II , alí
nea “d” da

Lei 8.666/93, ate
  qúe seja completado o perí
odo de 12 (doze) meses, contado a partir da data limite

para apresentaça�o das propostas indicadas no prea$mbúlo do Edital do Prega�o nº Nº 006/2022, qúe

integra o presente Contrato.

Parágrafo Segundo - Fica ressalvada a possibilidade de alteraça�o das condiço� es para a concessa�o de

reajústes em face da súpervenie$ncia de normas federais aplica
 veis a)  espe
cie.
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CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

As condiço� es de entrega de acordo com o item 16 do Edital.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro -  Constitúem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas

condiço� es  avençadas  e  da  CONTRATADA  perceber  o  valor  ajústado  na  forma  e  nos  prazos

convencionados.

Parágrafo  Segundo  -  Manter  dúrante  toda  a  execúça�o  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as

obrigaço� es assúmidas, todas as condiço� es de habilitaça�o e qúalificaça�o exigidas na licitaça�o.

Parágrafo  Terceiro  -  Responder,  civil  e  penalmente,  por  qúaisqúer  danos  materiais  oú  pessoais

ocasionados ao CIS-URG OESTE e/oú terceiros, por seús empregados,  dolosa oú cúlposamente,  nos

locais de trabalho.

Parágrafo  Quarto  -  Manter  dúrante  toda  a  execúça�o  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as

obrigaço� es por ela assúmidas, todas as condiço� es de habilitaça�o e qúalificaça�o exigidas na licitaça�o.

Parágrafo Quinto -  Apresentar sempre qúe solicitado, dúrante a execúça�o do contrato, docúmentos

qúe  comprovem  cúmprir  a  legislaça�o  em  vigor  qúanto  a) s  obrigaço� es  assúmidas  na  licitaça�o,  em

especial, encargos sociais, trabalhistas, previdencia
 rios, tribúta
 rios, fiscais e comerciais.

Parágrafo Sexto - A contratada e
  responsa
vel pelos danos caúsados ao CIS-URG OESTE oú a terceiros,

decorrentes de súa cúlpa oú dolo na entrega e/oú execúça�o do contrato.

Parágrafo Sétimo -  Demais obrigaço� es  constantes no edital,  anexos e proposta  de preços,  Ata de

Registro de Preços.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Ale
m  das  obrigaço� es  resúltantes  da  observa$ncia  da  Lei  n.º  8.666/93,  sa�o  obrigaço� es  do  CIS-URG

OESTE.

Parágrafo Primeiro - Exercer a fiscalizaça�o dos serviços por servidores especialmente designados, na

forma prevista na Lei n.º 8.666/93;

Parágrafo Segundo -  Proporcionar a)  CONTRATADA as facilidades necessa
 rias, a fim de qúe possa

desempenhar normalmente os serviços contratados;

Parágrafo  Terceiro  -  Prestar  aos  empregados  da  CONTRATADA  todas  as  informaço� es  e

esclarecimentos qúe eventúalmente venham a ser solicitados;

Parágrafo Quarto - Proceder aos pagamentos devidos a)  CONTRATADA;

Parágrafo Quinto - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos a)  execúça�o do Contrato, em

especial, aplicaça�o de sanço� es, alteraço� es e repactúaço� es do mesmo;
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Parágrafo Sexto - Comúnicar a)  CONTRATADA qúaisqúer irregúlaridades observadas na execúça�o dos

serviços contratados;

Parágrafo Sétimo - Aplicar as sanço� es administrativas, qúando se fizerem necessa
 rias;

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO

O presente contrato compreende o perí
odo de 12 (doze) meses consecútivos, contados da data de súa

assinatúra, oú da data de validade da ATA REGISTRO DE PREÇOS, o qúe ocorrer primeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

A  CONTRATANTE  podera
  rescindir,  únilateralmente  o  presente  contrato,  sem  aviso  pre
vio  nas

segúintes hipo
 teses:

a) Na�o cúmprimento oú cúmprimento insatisfato
 rio do objeto do contrato;

b) Na�o cúmprimento dos prazos e cronogramas estabelecidos;

c) Se a CONTRATADA na�o mantiver os padro� es de qúalidade exigidos;

d) Se a CONTRATADA tiver decretada fale$ncia oú concordata;

e) A paralisaça�o do serviço sem jústa caúsa e pre
via comúnicaça�o ao CONTRATANTE;

f)  A  alteraça�o  social  oú  modificaça�o  na  finalidade  oú  na  estrútúra  da  empresa,  qúe  prejúdiqúe  a

execúça�o do contrato;

g) A súbcontrataça�o  total  oú parcial  do objeto,  a  associaça�o  de contrato com oútrem, a cessa�o  oú

transfere$ncia, total oú parcial, bem como a fúsa�o, cessa�o, incorporaça�o, na�o admitidos no contrato;

f) Oútros motivos previstos no artigo 48 da lei federal 8.666/93.

Parágrafo Primeiro - Este contrato podera
  ser rescindido por ato únilateral, escrito e motivado pela

CONTRATANTE, qúando o interesse pú
 blico o jústificar, sem indenizaça�o a)  CONTRATADA, nos termos

do artigo 79 da lei 8.666/93, a na�o ser o caso de dano efetivo resúltante.

Parágrafo Segundo - Na hipo
 tese de rescisa�o na�o amiga
vel do contrato, na�o vincúladas o ato oú fato

da CONTRATADA, ser-lhe-a
  dado pre
 -aviso, com, no mí
nimo, 30 dias de antecede$ncia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

A CONTRATADA podera
  aútorizar alteraço� es contratúais qúe decorra oú na�o na variaça�o de seú valor,

modificaça�o de forma oú qúantidade de serviços contratúais qúe formalizara
  mediante termo aditivo,

observando-se os limites.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DO ÔNUS DA PROVA

Ao CONTRATANTE na�o incúmbe o$ nús de prova, qúe de fato constitútivo de seús direitos, se o aútor oú

litisconsorte ativo, qúe qúando a existe$ncia de fato impeditivo, modificativo oú extintivo do direito do
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aútor se re
ú oú litisconsorte passivo, bastante, núma em oútra hipo
 tese, a súa afirmativa de ocorre$ncia

do fato, cabendo a)  CONTRATADA fazer a prova contra
 ria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO

O  presente  contrato  se  vincúla  a)  lei  8.666/93  de  21/06/93  e  posteriormente  alterada  pela  lei

8.883/94 de 08/06/94 e, nos casos omissos, o disposto na legislaça�o vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da comarca de Divino
 polis - MG, para solúcionar qúaisqúer qúesto� es oriúndas

deste contrato, renúnciando expressamente a qúalqúer oútro, por mais privilegiado qúe seja.

E por estarem jústos e acordados, firmam o presente contrato, em 02 (dúas) vias de igúal forma e teor,

a qúe se sújeitam as partes, depois de lido e achado conforme, na presença de dúas testemúnhas.

Divino
 polis/MG, xx de xxxxx de 2022.

CONTRATANTE
CONSOF RCIO INTERMUNICIPAL DE SAUF DE DA REGIAK O

AMPLIADA OESTE PARA GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE
URGEW NCIA E EMERGEW NCIA – CIS-URG OESTE

CONTRATADA

[EMPRESA]

TESTEMUNHAS

______________________________________________
Nome: 
CPF: 

______________________________________________
Nome: 
CPF:

Esta  pa
 gina  de  assinatúra  e
  parte  integrante  e  indissocia
 vel  ao  Contrato  nº  0YZ/2022,  firmado  entre  o  CONSOF RCIO
INTERMUNICIPAL  DE  SAUF DE  DA  REGIAK O  AMPLIADA  OESTE  PARA  GERENCIAMENTO  DOS  SERVIÇOS  DE  URGEW NCIA  E
EMERGEW NCIA – CIS-URG OESTE e a empresa xxxxxx....
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

PREGÃO PRESENCIAL Nº Nº 005/2022
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº Nº 006/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

O Conso
 rcio Intermúnicipal de Saú
 de da Regia�o Ampliada Oeste para Gerenciamento dos Serviços de
Urge$ncia  e  Emerge$ncia  –  CIS-URG OESTE,   procúrando estabelecer  melhor comúnicaça�o  com seús
licitantes,  bem  como  dinamizar  eventúais  esclarecimentos,  retificaço� es  oú  qúaisqúer  oútras
informaço� es  adicionais,  solicita  a)qúeles  qúe  obtiveram  o  edital  por  meio  do  site  oficial  e  tenham
interesse na participaça�o do certame, qúe forneçam as informaço� es abaixo e enviem para o Setor de
Compras  e  Licitaça�o,  atrave
s  do  e-mail:  licitacao@cisúrg.oeste.mg.gov.br.  A  na�o  remessa  do  recibo
exime  o  CIS-URG  OESTE  da  comúnicaça�o,  por  meio  de  e-mail,  de  eventúais  esclarecimentos  e
retificaço� es ocorridas no instrúmento convocato
 rio, bem como de qúaisqúer informaço� es adicionais,
na�o  cabendo  posteriormente  qúalqúer  reclamaça�o.  Recomendamos,  ainda,  consúltas  a)  pa
 gina:
http://cisúrg.oeste.mg.gov.br  para  verificaça�o  a  eventúais  comúnicaço� es  e  oú  esclarecimentos
disponibilizados acerca do processo de licitaça�o.

RAZÃO SOCIAL: ______________________________________________________________

CNPJ N°: ______________________________________________________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

MUNICÍPIO: ________________________________________ UF: ______________     

E-MAIL: ______________________________________________________________________

CELULAR 1: (___) _____________ FONE 2: (___) _____________ FONE 3: (___) _________

E-MAIL: _______________________________________________________________________

PESSOA PARA CONTATO: ______________________________________________________

_____________________, ___________ de ________________ de 2022

ASSINATURA: ______________________________________________
Nome:

RG/CPF:
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